
PÁGINA 191 PÁGINA 191 PÁGINA 191 

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N 

Palmas – Tocantins – CEP 77.001.910 

Tel: +55 63 3218 1400|1419 

www.seduc.to.gov.br 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90010/2026 

 

PREÂMBULO  

 

A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, por intermédio da Superintendência de 

Licitações, torna público para conhecimento dos interessados, a realização licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

de acordo com o definido no Quadro de Informações deste Edital. O certame será regido 

pela Lei nº 14.133/2021, de 1° de abril de 2021, Decreto nº 6.606, de 28 de março de 2023,  

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e pelas condições estabelecidas no 

presente Edital, e será conduzido pela Pregoeira e respectiva Equipe de Apoio, designados 

pelo Secretário da Educação, através da Portaria-Seduc nº 907, de 21 de maio de 2025. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste 

Edital, desde que não haja comunicação da  Pregoeira  em contrário. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente procedimento tem por objeto Contratação de empresa especializada em 

Serviço de Ambulância com Assistência Médica, fisioterapeuta e Motorista, que visam 

atender os eventos desportivos, paradesportivos, culturais e pedagógicos do calendário escolar 

desta Secretaria.  

1.2. A licitação será realizada em único item, conforme tabela constante no Anexo I do 

Edital, elaborada a partir das disposições do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Na hipótese de haver diferença entre a descrição dos itens registrados no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br e as especificações constantes no Edital e seus anexos, 

deverão ser consideradas as do Termo de Referência deste Edital. 

QUADRO DE INFORMAÇÕES 

MODALIDADE/Nº: Pregão Eletrônico nº 90010/2026 

TIPO: Menor Preço por  Item  

REGISTRO DE PREÇOS: (   ) Sim ( x ) Não 

MODO DE DISPUTA: 

(X) Aberto        

(   ) Aberto e Fechado 

(   ) Fechado e Aberto 

SITE: www.gov.br/compras  

ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria da Educação 

DATA/HORÁRIO: 03/07/2026 às 09h (Horário de Brasília) 

UASG: 926164 

PREGOEIRA DESIGNADA: Eluide Cristina dos Santos Costa Lima  

TELEFONE: (63) 3027-3716/3606 

 E-MAIL: diretoriadelicitacao@seduc.to.gov.br 
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1.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I: Tabela de Especificação do Objeto; 

Anexo II: Termo de Referência; 

Anexo III: Declaração de Ciência; 

Anexo IV: Modelo de Proposta de Preços Readequada; 

Anexo V: Minuta de Contrato. 

2. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

2.1. As licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet. 

2.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico no site estabelecido no quadro de 

informações. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade legal, única e 

exclusiva do Licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

2.4. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do Sistema ou à Superintendência de Licitação, promotora da licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

2.6. O credenciamento no SICAF permite a participação dos interessados em qualquer 

licitação, na forma eletrônica, exceto quando o seu cadastro tenha sido inativado ou excluído 

por solicitação do credenciado ou por determinação legal.  

2.7. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

2.8. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira–ICP-Brasil. 

2.9. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.10. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras 

do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.6. É facultada a participação de qualquer empresa, independentemente do porte. 

3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno por-

te, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como art. 4° da Lei 

14.133/2021. 

3.9.  Não poderão participar desta licitação: 

3.9.1. Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

3.9.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.9.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.9.4.  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.9.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.9.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.9.6.1. O impedimento de que trata o subitem 3.9.6 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efeti-

vidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

3.9.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.9.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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3.9.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.9.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.9.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021; 

3.9.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.9.4 e 3.9.5 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.9.14. O disposto nos itens 3.9.4 e 3.9.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.9.15. As empresas ou pessoas físicas que se encontrem impedidas de licitar e contratar com 

o Governo do Estado do Tocantins ou com os Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério 

Público e Defensoria Pública, nos termos da Lei 14.133/2021 e do Decreto nº 6.606/2023, 

durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.9.16. As empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com toda a Administração 

Pública, nos termos do art. 156, IV e §5º, da Lei 14.133/2021, durante o prazo da sanção 

aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.9.17. Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em 

razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei 

Federal nº 8.429/1992; 

3.9.18. Que estejam sob falência ou insolvência civil e dissolução de sociedade. 

3.9.19. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmen-

te financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro in-

ternacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá partici-

par pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou 

que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.9.20. A vedação de que trata o subitem 3.9.11. estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.9.21. Os profissionais organizados sob a forma de consórcio. 

3.9.22. Empresa consorciada, na mesma licitação, em mais de um consórcio ou de forma 

isolada. 
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4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO  

4.1. O orçamento estimado da contratação não será sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei nº 

14.133/2021, por se tratar de serviço comum, padronizado e amplamente disponível no mer-

cado, cuja estimativa foi apurada com base em contratações similares, em conformidade com 

o art. 23 da referida Lei. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

5.3.1.  Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendi-

mento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os re-

quisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sis-

tema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021. 

5.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

5.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 

49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 
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5.6.1.  de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.6.2.  que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 

5.6.3.  de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.6.4.  cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita 

bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.6.5.  cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 

fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do art. 3º da referida lei; 

5.6.6.  constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.6.7.  que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.6.8.  que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 

de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar; 

5.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

5.6.10.  constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.6.11.  cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.7. A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto nº 

6.606/2023 e no art. 155, inciso VIII na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilita-

ção anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados, após a fase da apresentação de propostas. 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

5.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.12. Os documentos complementares à proposta, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos no edital de licitação e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante mais bem 

classificado, após o encerramento da etapa competitiva, observado o prazo de que trata o item 

10.10.  

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci-

mento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e valor total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Modelo/Versão; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações do objeto proposto em 

atendimento às especificações do Termo de Referência. 

6.1.5. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previden-

ciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indireta-

mente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclu-

siva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se benefi-

ciar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan-

tidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratuais, promovendo, quando requeri-
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do, sua substituição. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referên-

cia/Projeto Básico; 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 

Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequên-

cias: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos respon-

sáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocor-

rência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  

6.13. A Pregoeira poderá requisitar a licitante que readeque sua proposta, caso esta apresente 

alguma inconsistência sanável, desde que não configure alteração na proposta original apre-

sentada. 

6.14. Nas propostas de preços com mais de duas casas após a vírgula, a Pregoeira realizará o 

arredondamento “para menos”. 

6.15. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a produtos de pro-

priedade/fabricação do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de re-

muneração. 

6.16. Após o recebimento das propostas, a Pregoeira poderá encaminhá-las ao setor técni-

co/requisitante para análise e manifestação acerca da adequação dessas com as especificações 

e condições estipuladas no Termo de Referência. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Da abertura da sessão 

7.1.1.  A partir da data e horário estipulado para início da sessão e de conformidade com o 

estabelecido neste Edital, terá início a sessão pública do presente Pregão Eletrônico, que será 

aberta automaticamente pelo sistema, observado o modo de disputa adotado no quadro de 

informações do edital; 

7.1.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública; 

7.1.3. Durante a sessão pública, o sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, vedada outra forma de comunicação. 

7.1.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro; 

7.1.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.1.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.1.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
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superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.1.8.  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de   R$ 1,00 (um real).  

7.1.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 

7.1.10.  O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado no quadro de 

informações deste Edital. 

7.1.11.  A Pregoeira, verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e 

desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital; 

7.1.12.  Eventual exclusão de proposta do licitante pelo pregoeiro, implica a retirada do 

licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa; 

7.1.13. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

7.1.14. Incumbirá à Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 

desconexão; 

7.1.15. O(a) Pregoeiro(a) poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 

proposta que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo 

licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema; 

7.1.16. A verificação da conformidade da proposta será realizada, exclusivamente, na fase de 

julgamento e em relação à proposta mais bem classificada; 

7.1.17. A desclassificação de propostas será fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhado em tempo real por todos os participantes. 

7.2. Do modo de disputa 

7.2.1. Poderão ser adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de 

disputa: 

I - ABERTO - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 

conforme o critério de julgamento adotado no edital; 

II - ABERTO E FECHADO - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital, ou 

III - FECHADO E ABERTO - serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a 

apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentar a proposta de menor 

preço ou maior percentual desconto e os que apresentarem propostas até 10% (dez por cento) 

superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado;  

7.2.2.  Quando da opção por um dos modos de disputa estabelecidos nos incisos I a III do item 

7.2.1., o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta, o qual está definido no quadro de informação deste edital; 

7.2.3. Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte forma: 

I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 
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II - ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto; 

7.2.4.  O modo de disputa e o intervalo de lances, quando for o caso, adotado para o envio de 

lances neste pregão eletrônico será aquele definido no QUADRO DE INFORMAÇÕES e 

serão conduzidos de acordo com o rito estipulado abaixo; 

7.3. Modo de Disputa Aberto 

7.3.1. No modo de disputa ABERTO, a etapa de envio de lances durará 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 02 (dois) minutos do período de duração dessa etapa; 

7.3.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários; 

7.3.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 7.3.1, a etapa será 

encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto no 

item 7.2.3. deste;  

7.3.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliada pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de 

licitação, para a definição das demais colocações;  

7.3.5. Após o reinício previsto no item 7.3.4., os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários; 

7.3.6. Encerrada a etapa de que trata o item 7.3.5., o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme estabelecido no item 7.2.3.  

7.4. Modo de Disputa Aberto e Fechado 

7.4.1. No modo de disputa ABERTO E FECHADO, a etapa de envio de lances da sessão 

pública terá duração de 15 (quinze) minutos; 

7.4.2. Encerrado o prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 

transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de 

lances será automaticamente encerrada; 

7.4.3. Após a etapa de que trata o item 7.4.2. o sistema abrirá a oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas 

subsequentes com valores ou percentuais até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores 

àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo; 

7.4.4. No procedimento de que trata o item 7.4.3., o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance; 

7.4.5. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o item 7.4.4., os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso 

até o encerramento do prazo; 

7.4.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 7.4.3. e 7.4.4, o sistema ordenará os lances 

em ordem crescente de vantajosidade; 

7.4.7. Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da etapa fechada 

para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam 

ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
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encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 7.4.6. 

7.4.8. Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará e divulgará os lances. 

7.5. Modo de Disputa Fechado e Aberto  

7.5.1. No modo de disputa FECHADO E ABERTO, de que trata o inciso III do item 7.2., 

somente serão classificados automaticamente pelo sistema, para a etapa da disputa aberta, 

com a apresentação de lances, o licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores 

àquela, conforme o critério de julgamento adotado; 

7.5.2. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 7.5.1., 

poderão os licitantes que apresentaram as 03 (três) melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos; 

7.5.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no 

edital de licitação, para a definição das demais colocações; 

7.5.4. Após o reinício previsto no item 7.5.3, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance; 

7.5.5.  Encerrada a etapa de que trata o 7.5.4, o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme disposto no item 7.2.3. do edital. 

7.6. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 118 do Decreto Estadual nº 6.606 de 2023, 

nesta ordem: 

7.6.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.6.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atestado de 

cumprimento de obrigações; 

7.6.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.6.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle; 

7.7. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.7.1. empresas estabelecidas no território do Tocantins; 

7.7.2. empresas brasileiras; 

7.7.3.  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

7.7.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009; 

7.8. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento;  

7.9. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassifi-

cado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
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7.9.1. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório; 

7.9.2.  A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já  apresentados; 

7.10. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme pre-

visto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e no subitem 3.6. do edital, especialmente quanto à e-

xistência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta dos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido na Contro-

ladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União –

TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 

8.1.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/) 

8.1.5. Para a consulta de licitantes pessoas jurídica poderá haver a substituição das con-

sultas das alíneas “8.1.2”, “8.1.3” e “8.1.4” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio ma-

joritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impos-

tas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritá-

rio.  

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apon-

tadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas (IN nº 3/2018, art. 29, caput): 

8.3.1. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forne-

cimento similares, dentre outros (IN nº 3/2018, art. 29, §1º); 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassifi-

cação (IN nº 3/2018, art. 29, §2º); 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-

cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 
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8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação funda-

mentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que con-

tenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indi-

cados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

8.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de al-

gum tratamento favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira verificará se faz jus ao benefício aplica-

do, em conformidade com os itens 3.7. e 5.7. deste Edital. 

8.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pre-

goeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 

8.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.10.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.10.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.10.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defini-

do para a contratação; 

8.10.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administra-

ção; 

8.10.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.11.  No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valo-

res inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.12. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

da Pregoeira, que comprove: 

8.12.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.12.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do material ou da área especia-

lizada no objeto. 

8.15. O(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, nos termos do art. 61, §1º da Lei nº 14.133/2021 e 

art. 20, inciso I do Decreto Estadual nº 6.606 de 2023, por meio do sistema eletrônico contra-
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proposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 

de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.16.  Também nas hipóteses em que o(a) pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à sub-

sequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de-

mais licitantes. 

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a habili-

tação apenas do licitante classificado, observado o disposto neste Edital. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do(a) pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, em uma via, sem emendas, rasuras, entre linhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 

seu representante legal; 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento; 

9.1.3. Constar o prazo de validade da proposta, prazo de entrega dos materiais, observado 

as informações e exigências definidas no Termo de Referência; 

9.1.4. A proposta deverá seguir os padrões do modelo do anexo IV deste edital. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no de-

correr da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em alga-

rismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

9.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primei-

ros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

9.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

9.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital e seus 

anexos, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julga-

mento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considera-

da aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à pro-

posta de outro licitante. 

9.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complemen-

tares estarão disponíveis na internet, especificamente nos sítios eletrônicos oficiais, após a 

homologação. 

9.9.  A Pregoeira verificará as propostas de preços desclassificando, motivadamente, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.10.  Nas operações ou prestações internas, relativas à aquisição de mercadorias ou serviços 

por órgão da administração pública estadual, suas autarquias e fundações, o licitante deverá 

apresentar sua proposta, deduzido o ICMS incidente na operação ou prestação, nos termos do 

Decreto 2.912 de 29 de dezembro de 2006 alterado pelo Art. 2º Inciso LXXX de Decreto 

4.222/10 (Convênio ICMS 23/03 e 88/10). 
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9.11.  A Empresa (marca/fabricante) do produto cotado, informados no site Compras.gov.br 

estabelecido no quadro de informações deste Edital, deverão ser os mesmos indicados na pro-

posta e a serem entregues, exceto quando for verificado a inaplicabilidade dos termos contra-

tuais originários, comprovado tecnicamente o fato, conforme regulamenta o art. 124, inciso II, 

alínea “b” da Lei 14.133/21. 

10. DA HABILITAÇÃO  
10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, combinados com o disposto neste 

Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 

da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133 de 2021. 

10.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF.  

10.1.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, mediante 

solicitação da pregoeira, a respectiva documentação atualizada.  

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

10.3. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.4. A habilitação técnica das pessoas jurídicas reunidas em consórcio será feita por meio do 

somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

10.4.1. Em relação à habilitação econômico-financeira, se o consórcio não for formado 

integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte, haverá um acréscimo de 

10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais, 

consoante ao disposto nos requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos 

neste Edital e seus anexos. 

10.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por cópia.   

10.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

10.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declara-

ção de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para rea-

bilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas pro-

postas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 
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10.10. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação da Pregoeira/Comissão. 

10.11. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

10.12. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 10.10, poderá ser 

admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Comissão, a apresentação de novos 

documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes, em até 2 horas, para; 

10.12.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de 

fatos existentes à época da abertura do certame; 

10.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

10.12.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 

unilateralmente pelo licitante; 

10.12.4.  suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 

expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé 

pública. 

10.13. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.  

10.14. Na análise dos documentos de habilitação, a pregoeira/comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

10.15. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

10.16. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.17. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

10.18. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

10.19. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

10.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo disposto no 

subitem 10.10. deste Edital. 

10.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de 
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que trata o subitem anterior. 

10.22. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

Exigências de habilitação 

10.23. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

10.24. Habilitação jurídica: 

10.24.1. Empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.24.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempre-

endedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticida-

de no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

10.24.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identi-

ficada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons-

titutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus ad-

ministradores; 

10.24.4. Sociedade empresária estrangeira: Decreto de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade fede-

rativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 

10.24.5. Sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídi-

cas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.24.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: Inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamen-

te, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

10.24.7. Sociedade cooperativa: Ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971; 

10.24.8. As pessoas jurídicas reunidas em consórcio:  

10.24.8.1. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, quando for o caso, subscritos pelos consorciados, com a indicação de 

empresa líder, que será responsável por sua representação junto à Administração.  

10.24.8.2. O documento de compromisso público deve ser acompanhado da 

comprovação de existência jurídica de cada participante do consórcio, tanto na fase 

de licitação quanto na de execução do contrato. 

10.25. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.26. Habilitação fiscal, social e trabalhista:  

10.26.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas (CPF); 
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10.26.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (Fornecimento de Bens) ) 

ou Municipal (Prestação de Serviços)relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação;  

10.26.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e Dívida Ativa 

da União, abrangendo as Contribuições Previdenciárias Sociais) Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da PROPONENTE, ou outra equivalente na forma da Lei, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.26.4. Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de 

comprovar a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS; 

10.26.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com a finalidade de comprovar a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

10.26.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, median-

te a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Títu-

lo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

10.26.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos (Estadual e Municipal) que 

trata o item 10.24.3. relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição medi-

ante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

10.26.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, vez que, 

a apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI exi-

gido no subitem 10.24.2. deste Edital  supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, 

na medida em que essas informações constam no próprio Certificado. 

10.26.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a decla-

ração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.27. Qualificação Econômico-Financeira 

10.27.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais ou ao último exercício, no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

10.27.1.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ficarão 

autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

10.27.1.2. O microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará 

dispensado:  

(a) da prova de inscrição nos cadastros dos contribuintes estadual e 

municipal e  

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

do último exercício. 

10.27.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

10.27.3. Apresentar comprovação da boa situação financeira do licitante, aferida com base 

nos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) igual ou 

maiores que 01 (um). A empresa deverá apresentar os índices devidamente assinados por 

PÁGINA 18

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: Júnia Kelly Álvares Tavares da Paixão EM 16/06/2026 14:46:12

PÁGINA 18

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MARCUS ANDRÉ NOGUEIRA DA SILVA JUNIOR EM 16/06/2026 14:41:50

PÁGINA 18

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: EEA1130F0268BA8C | SGD:2026/27009/157542



PÁGINA 191 PÁGINA 191 PÁGINA 191 

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N 

Palmas – Tocantins – CEP 77.001.910 

Tel: +55 63 3218 1400|1419 

www.seduc.to.gov.br 

 

 

profissional habilitado da área contábil que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos previstos no TR e Edital. 

10.27.4. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Logo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

10.27.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação, patrimônio líquido mínimo de 2% (dois por cento) do valor 

total estimado da contratação ou do item pertinente, através da apresentação de balanço 

patrimonial, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da 

proposta de preços; 

10.27.6. As empresas cujo exercício seja inferior a um ano, deverão comprovar o capital 

mínimo de 2% (dois por cento) do valor estimado da contratação, feita relativamente à data 

da apresentação da proposta de preços. 

10.27.7. A apresentação do Balanço Patrimonial e Demonstrações de Resultado, dos últimos 2 

(dois) exercícios sociais já exigível que comprove a situação financeira da empresa por meio 

da Escrituração Contábil Digital – ECD com o respectivo Recibo de Entrega emitido pelo 

SPED, ou registrado na Junta Comercial, conforme artigos 1.180, 1.184, § 2°, 1.181, 1.179 da 

Lei n° 10.406/2002 e Instrução Normativa n° 2.003 de 18 de janeiro de 2021 e em acordo as 

NBC T 2.1.4 (Res. CFC 563/83); NBC T 3.1.1 (Res. CFC 686/90), NBC T 2 e Resolução 

563/83, contendo:  

a) Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o 

Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro 

Diário; 

b) Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário;  

c) Comprovação de índices; 

d) Termo de Autenticação. 

10.27.7. O atendimento dos índices econômicos previstos no item 10.27.4. deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

10.28. Qualificação Técnica: 

10.28.1.  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características compatíveis 

com o objeto desta licitação ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

ATESTADO fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devendo constar o 

nº do CNPJ da empresa licitante. 

10.28.2 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estran-

geiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidonei-

dade da entidade emissora. 

10.28.3. Outros documentos de qualificação técnico-profissional específicos ao objeto desta 

licitação, exigidos por Lei para o livre exercício de atividade específica, quando for o caso, 

que poderão ser exigidos no termo de referência em anexo e deverão ser apresentados sob 
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pena de inabilitação; 

10.28.4. Em caso de apresentação por licitante, de atestado de desempenho anterior emitido 

em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do 

consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, 

serão adotados os critérios estabelecidos nos incisos I e II do §10 do art. 67 da lei 

14.133/2021, quais sejam:  

10.28.4.1 caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na 

proporção quantitativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para 

contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada 

uma das empresas consorciadas; 

10.28.4.2 Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com 

os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual. 

11. DOS RECURSOS 

11.1.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabi-

litação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021 e art. 130 do Decreto Estadual nº 6.606/2023. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habili-

tação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, contendo contra 

qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e a motivação, sob pena de preclusão; 

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos; 

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intima-

ção ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recor-

rida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

PÁGINA 20

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: Júnia Kelly Álvares Tavares da Paixão EM 16/06/2026 14:46:12

PÁGINA 20

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MARCUS ANDRÉ NOGUEIRA DA SILVA JUNIOR EM 16/06/2026 14:41:50

PÁGINA 20

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: EEA1130F0268BA8C | SGD:2026/27009/157542

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


PÁGINA 191 PÁGINA 191 PÁGINA 191 

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N 

Palmas – Tocantins – CEP 77.001.910 

Tel: +55 63 3218 1400|1419 

www.seduc.to.gov.br 

 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta a critério da Pregoeira, devidamente justificada, nas 

seguintes hipóteses: 

12.1.1. Quando do provimento de recurso que leve à anulação de atos à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública; 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado; 

12.1.3.  Quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não assinar a ata 

de registro de preços e não houver cadastro reserva e não retirar o instrumento equiva-

lente, oportunizando a convocação dos remanescentes; 

12.1.4.  Quando o licitante não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos ter-

mos do art. 43, §1° da LC 123/2006. 

12.2. Nessas hipóteses serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encer-

ramento da etapa de lances. 

12.3. Todos os licitantes remanescentes serão convocados, de acordo com a fase do procedi-

mento licitatório a ser reaberta, mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata complementar.  

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. A adjudicação e homologação do presente certame são de responsabilidade da autorida-

de superior, em consonância ao art. 71 da Lei 14.133/2021. 

13.2. O ato de adjudicar e homologar o certame enseja não apenas atribuir-lhe eficácia e apro-

vação, mas também, reconhecer a legalidade dos procedimentos ali realizados, ratificando-os 

em todo o processo, desde a autorização para licitar. 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO  

14.1. Não é admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente; 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua con-

vocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contra-

tação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade pa-

ra o aceite/retirada da Nota de Empenho, a Administração poderá: encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de re-

cebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 10(dez) dias, a 

contar da data de seu recebimento;  

15.2.2. Os prazos dos itens no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perío-

do, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato 

nas condições propostas pelo licitante vencedor; 
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15.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nas condições propostas pelo 

licitante vencedor, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

15.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classifica-

ção, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatá-

rio; 

15.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanes-

centes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor con-

dição; 

15.5.  A rescisão administrativa do contrato de fornecimento por ato unilateral da CONTRA-

TANTE obedecerá a disposto no artigo 139 da Lei 14.133/2021; 

15.6. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adju-

dicada, implica no reconhecimento de que: 

15.6.1. Referida Nota de Empenho está substituindo o contrato, aplicando-se à relação 

de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133 de 2021; 

15.6.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

15.6.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece as consequências 

previstas no artigo 139 da mesma Lei; 

15.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato; 

15.8. Decorrido o prazo de validade da proposta, indicado no edital, sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

15.9. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públi-

cas Brasileira (ICP-Brasil). 

15.10. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogra-

ma/prazos de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anota-

das tais circunstâncias mediante simples apostila. 

16. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO  

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas a-

vençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequên-

cias de sua inexecução total ou parcial.  

16.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por es-

crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim.  

16.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Seduc poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fisca-

lização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fisca-

lização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da con-

tratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 
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16.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do con-

trato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

16.5.  Fiscalização Técnica:  

16.5.1. Acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 

moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 

prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no TR, 

para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração Pública, 

podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa. (Decreto Estadual 6.606/23 art. 

26, inciso II). 

Atributos do fiscal técnico: 

16.5.2. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao 

substituto, em especial: 

16.5.2.1.  Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de 

informações pertinentes às suas competências; 

16.5.2.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

16.5.2.3. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando 

prazo para a correção; 

16.5.2.4. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

16.5.2.5. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 

possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 

16.5.2.6. Fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração Pública, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o 

pagamento, e após o atesto, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação; 

16.5.2.7. Comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob sua 

responsabilidade, visando à tempestiva renovação ou prorrogação contratual; 

16.5.2.8.  Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 

contrato, juntamente com o fiscal administrativo e/ou setorial, de que trata o inciso VII 

do art. 30 deste Decreto; e 

16.5.2.9.  Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que 

elabore o documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, de que trata o inciso VIII do art. 

30 do Decreto Estadual 6.606/23. (Decreto Estadual 6.606/23 art. 31). 

16.6. Fiscalização Administrativa:  

16.6.1. Acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto ao controle do contrato 

administrativo e às providências tempestivas nos casos de inadimplemento. (Decreto 

Estadual 6.606/23 art. 26, inciso III). 
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16.6.2.  Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos 

legais, do substituto, em especial: 

16.6.2.1.  Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, realizando tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos do contrato, acompanhamento do empenho e 

pagamento, formalização de apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de 

garantias e glosas; 

16.6.2.2. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, solicitando 

os documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

16.6.2.3.  Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista 

e previdenciária e, em caso de descumprimento, aplicar as medidas cabíveis; 

16.6.2.4. Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de descumprimento 

das obrigações contratuais, reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; 

16.6.2.5.  Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 

contrato, juntamente com o fiscal técnico e/ou setorial, de que trata o inciso VII do art. 

30 deste Decreto; e, 

16.6.2.6.  Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que 

elabore o documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, de que trata o inciso VIII do art. 

30 do Decreto Estadual 6.606/23. (Decreto Estadual 6.606/23 art. 32). 

 16.7. Gestor do Contrato:  

16.7.1. As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão realizadas considerando as 

seguintes definições: 

16.7.2. Gestão do contrato: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e 

administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao enca-

minhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos proce-

dimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamen-

to, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros. (Decreto Estadual 

6.606/23 art. 26). 

16.7.3. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu 

substituto, em especial: 

16.7.3.1. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e 

setorial, de que dispõem os incisos II, III e IV do art. 26 do Decreto Estadual 6.606/23. 

16.7.3.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros 

contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência. 

16.7.3.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos even-

tuais problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa. 

16.7.3.4. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de 

eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da Administração Públi-
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ca. 

16.7.3.5. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documen-

tação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de que dis-

põe o inciso I do art. 26 do Decreto Estadual 6.606/23. 

16.7.3.6. Constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do §3o do art. 

174 da Lei Federal no 14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do 

contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Administração Pública, po-

dendo ser utilizado como insumo para a confecção dos estudos técnicos preliminares, 

termo de referência e projeto básico das novas contratações. 

16.7.3.7. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do 

contrato, com apoio dos fiscais técnicos, administrativos e/ou setoriais. 

16.7.3.8.  Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnicos, 

administrativos e/ou setoriais no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores obje-

tivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. 

16.7.3.9. Diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabiliza-

ção para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei Federal n o 14.133/2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, con-

forme o caso. (Decreto Estadual 6.606/23 art. 30). 

17. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

17.1. O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, contados a partir da assina-

tura do contrato sem prorrogação nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

17.2. O contrato ainda poderá ser alterado unilateralmente, conforme necessidade da gestão, 

em razão do acréscimo quantitativo do objeto, nos limites permitidos pela lei, em harmonia 

com a ordem dos art. 124, inc. I e art. 125 da referida Lei. 

18. DA ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO. 

18.1. Considerando a necessidade de atendimento médico de urgência e emergência durante a 

realização dos Jogos Escolares do Tocantins, o serviço de ambulância será prestado nos lo-

cais de competição. Os locais já previstos constam em tabela abaixo descrita e as datas e ho-

rários de prestação do serviço serão definidos e informados previamente pela organização do 

evento ao prestador, conforme a programação oficial dos jogos a ser divulgada com o crono-

grama dos jogos. 

18.2. Todas as despesas relativas ao transporte e entrega do veículo correrão por conta 

exclusivas da empresa. 

 

DEMANDA – SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTO ESCOLAR 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD QTD DE 

VEÍCULOS 

1 Fase Estadual – Modalidade  Futsal - 
Araguaína 

 Diárias 04 01 

2 Fase Estadual – Modalidade Voleibol - 
Gurupi 

Diárias 04 01 

3 Fase Estadual – Modalidade Handebol - 
Paraíso 

Diárias 04 01 
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4 Fase Estadual - Modalidades Atletismo, 

Basquetebol e Lutas - Palmas 

Diárias 12 03 

5 Fase Estadual – Meeting Paralímpico/ 
Parajets - Palmas 

Diárias 02 01 

 26 Diárias 07 Veículos 

 

 

19. DO CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

19.1. Recebimento 

19.1.1. Os serviços serão recebidos de forma definitiva, não se identificando a necessidade de 

recebimento provisório, em virtude da continuidade e da ininterruptibilidade intrínsecas à sua 

prestação. 

19.1.2. Ocorre de forma pontual e simultânea à realização dos eventos, sendo sua 

efetividade constatada no próprio momento da prestação. Assim, não há possibilidade técnica 

ou operacional de separação entre as fases de recebimento provisório e definitivo. 

19.1.3. O pagamento será realizado por diária efetivamente executada, conforme a 

prestação do serviço e mediante a devida comprovação da execução, nos termos estabelecidos 

no Termo de Referência. 

19.2. Liquidação 

19.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

19.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

19.2.3.1.  o prazo de validade; 

19.2.3.2.  a data da emissão; 

19.2.3.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

19.2.3.4.  o período respectivo de execução do contrato; 

19.2.3.5.  o valor a pagar; e 

19.2.3.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contra-

tado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regu-

larização da situação, sem ônus ao contratante; 

19.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente a-

companhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 
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26 DE ABRIL DE 2018). 

19.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será pro-

videnciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

19.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contra-

tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quan-

to à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

19.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao con-

tratado a ampla defesa. 

19.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação jun-

to ao SICAF. 

19.3. Prazo de Pagamento 

19.3.1. O pagamento será efetuado por diária efetivamente executada, conforme a 

comprovação da prestação do serviço, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, nos termos da legislação aplicável. 

19.4. Forma de Pagamento: 

19.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

19.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

19.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

20.  GARANTIA  

20.1. A contratada deverá assegurar a adequada, contínua e eficiente prestação dos 

serviços durante toda a execução contratual, responsabilizando-se pela qualidade, 

segurança, regularidade e pleno funcionamento dos serviços disponibilizados nos 

eventos promovidos pela Administração. 

20.2. Os veículos disponibilizados deverão permanecer em perfeitas condições de 

funcionamento, conservação, higiene, segurança e regularidade documental durante toda 

a execução dos serviços, incluindo equipamentos obrigatórios, materiais, insumos e 

equipe técnica mínima exigida no Termo de Referência. 

20.3. A CONTRATADA deverá garantir a adequada execução dos serviços de 

ambulância com assistência médica, fisioterapeuta e motorista, pelo prazo mínimo de 30 

(trinta) dias, contados da data de realização de cada evento atendido. 

20.4. O serviço deverá ser prestado durante todo o período de realização de cada evento, 

iniciando-se com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos antes do início das 

atividades e permanecendo no local até 30 (trinta) minutos após o encerramento do 

evento, ou por período superior quando solicitado pela Administração. 
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20.5. Em caso de falha mecânica, pane, ausência da equipe, indisponibilidade do veículo, 

irregularidade operacional ou qualquer situação que comprometa a adequada prestação 

dos serviços, a contratada deverá providenciar a imediata substituição da ambulância e/ou 

da equipe técnica, sem ônus adicional para a Administração. 

20.6. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor formalmente 

designado pela Administração, competindo-lhe verificar o cumprimento integral das 

obrigações contratuais, especialmente quanto à disponibilidade da ambulância, 

regularidade da equipe técnica, condições operacionais do veículo, pontualidade e 

adequada prestação dos serviços durante os eventos. 

20.7. O recebimento dos serviços ocorrerá mediante atesto do fiscal do contrato, após 

verificação da efetiva execução dos serviços e do cumprimento das condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

20.8. O pagamento ficará condicionado ao recebimento definitivo e ao atesto da execução 

regular dos serviços pelo fiscal do contrato, podendo a Administração realizar glosa 

proporcional dos valores devidos nos casos de inexecução parcial, atraso, falhas na 

execução, indisponibilidade do veículo, ausência da equipe técnica ou qualquer 

descumprimento das obrigações contratuais. 

20.9. Verificada qualquer irregularidade durante a execução contratual, a contratada 

deverá promover a imediata correção da falha identificada, adotando todas as 

providências necessárias ao restabelecimento regular da prestação dos serviços. 

20.10. O descumprimento das obrigações previstas no Termo de Referência sujeitará a 

contratada às penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e no contrato 

administrativo, sem prejuízo da aplicação de advertência, multa, suspensão do direito de 

licitar e contratar, declaração de inidoneidade e demais sanções administrativas cabíveis. 

20.11. A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados à Administração ou a terceiros 

decorrentes de culpa ou dolo na execução contratual. 

 

21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante que, 

com dolo ou culpa:  

21.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame; 

21.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

21.1.2.1.  não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a  

negociação;  

21.1.2.2.  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

21.1.2.3.  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

21.1.2.4.  deixar de apresentar amostra; 

21.1.2.5.  apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital. 

21.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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21.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

21.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

21.1.6. fraudar a licitação; 

21.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

21.1.7.1.  agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

21.1.7.2.  induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

21.1.7.3.  apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

21.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

21.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 

administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

21.2.1 advertência;  

21.2.2 multa; 

21.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

21.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

21.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

21.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

21.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

21.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

21.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

21.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

21.4.  A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comuni-

cação oficial.  

20.4.1 Para as infrações previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

20.4.2 Para as infrações previstas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7, 21.1.8 e 

21.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

21.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-

dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 

multa. 

21.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

21.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor-

rência das infrações administrativas relacionadas nos itens 21.1.1, 21.1.2, 21.1.3 e 21.1.4, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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21.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 

e  21.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2, 21.1.3 e 

21.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

21.9.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminis-

tração, descrita no item 21.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e 

o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação.  

21.10.  O procedimento para aplicação das sanções pelos seguintes motivos: não assinar a ata 

de registro de preços; não mantiver a proposta; não enviar a proposta adequada ao último lan-

ce ofertado após a negociação; recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigí-

vel; pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; deixar de apresentar 

amostra; apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; apre-

sentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: agir em conluio ou em desconformidade com a lei; induzir deliberada-

mente a erro no julgamento; apresentar amostra falsificada ou deteriorada serão de responsa-

bilidade da Entidade promotora da licitação, conforme regulamento próprio. 

21.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri-

gação de reparação integral dos danos causados. 

21.12. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 

como os cadastrados pela empresa no Sicaf. 

21.12.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

21.13. Os procedimentos para aplicação das demais sanções serão de responsabilidade do 

órgão requisitante do objeto. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

22.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar os termos deste Edital ou solicitar escla-

recimento, por meio eletrônico, por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, 

devendo encaminhar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

22.2. A pregoeira, responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de 

até 03 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido e limitados ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame, podendo requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital de licitação, do Termo de Referência e dos demais anexos. 

22.3. Os pedidos de esclarecimentos, questionamentos e impugnações ou quaisquer outras 

informações complementares deverão ser encaminhados no e-mail disponível no quadro de 

informações. 

22.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

22.5. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional 
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que deverá ser motivada pela pregoeira nos autos do processo de licitação. 

22.6. A peça de impugnação deverá conter, sob pena de rejeição, a exposição sucinta e clara 

do assunto, os fundamentos de Lei que alicerçam o pedido, como também, no mínimo, as se-

guintes informações de contato: telefone e e-mail. 

22.7. Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova data 

para a realização do certame, nos mesmos meios, exceto quando, em nada, altere a formulação 

das propostas, observados os prazos legais de publicação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no site 

www.portaldecompras.to.gov.br e no sistema no qual ocorrerá o procedimento, dentro do pra-

zo estabelecido no subitem 22.2 e vincularão os participantes e a Administração, ficando os 

licitantes cientes da obrigatoriedade de acessá-lo para obtenção das informações prestadas. 

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

23.1. As despesas decorrentes da presente contratação/aquisição correrão à conta de re-

cursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discri-

minada: 

CLASSIFICAÇÃO DE 

DESPESA 

   NATUREZA FONTE      VALOR 

27.010.12.368.1156.2386 33.3.90.39 500.1001.101 R$ 159.898,96 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

24.1. A autoridade superior poderá revogar os procedimentos licitatórios por motivo de con-

veniência e oportunidade, e deverá anulá-los motivado por ilegalidade insanável, de ofício ou 

por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

24.1.1. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resul-

tante de fato superveniente devidamente comprovado. 

24.1.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com ví-

cios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 

ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

24.1.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do pro-

cedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  

24.2. Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se di-

vulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, in-

questionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta de preços. 

24.3. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-

cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.4. Após apresentação da proposta de preços não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do obje-

to pelo órgão requisitante. 

24.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, iniciando e vencendo os prazos somente em dias de ex-

pediente normal. 
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24.7. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas, em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse do órgão 

requisitante, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.8. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitató-

rio e a execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

24.9. Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e durante a sessão pública ob-

servarão o horário de Brasília, no Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e regis-

tro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

24.10. À Pregoeira ou à Autoridade Competente é facultada, em qualquer fase da licitação, 

promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, ve-

dada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar dos autos, 

desde a realização da sessão pública. 

24.11. O     Edital     está     disponibilizado,     na     íntegra,     no     endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

constante no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis, no horário das 08h às 12 h e das14h às 

18h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 

Palmas, data da assinatura eletrônica. 

 

Assinatura Digital 

Marcus André Nogueira da Silva Júnior 
Diretor de Licitações 

ATO Nº 241 - NM. 

 

Assinatura Digital 

Júnia Kelly Álvares Tavares da Paixão 

Superintendente de Licitações 

ATO Nº 3.247 - NM. 
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ANEXO I 

 

TABELA DE ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

1. A Tabela de Especificações que trata o presente Anexo foi elaborada em consonância ao 

disposto no Tópico 2 do Termo de Referência. 

2. Conforme delineado no subitem 3.6 do Edital, é facultada a participação de qualquer 

empresa, independentemente do porte. 

3. Aderente ao disposto no subitem 7.1.8 do Edital, o intervalo mínimo de diferença de 

valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

4. Os lances devem ser observados os valores de diárias, para a elaboração da Proposta de 

Preços, e, por conseguinte, oferta dos lances no Compras.gov, os Licitantes deverão observar 

o que segue: 

 

Item Qtd de 

Veículos 

Qtd de 

Diárias 

UNID Especificação Valor 

Unitário 

Valor Total 

 

 

 

01 

 

 

 

07 

 

 

 

26 

 

 

 

Diárias 

Contratação de empresa 

especializada em Serviço de 

Ambulância com Assistên-

cia Médica, fisioterapeuta e 

Motorista, que visam aten-

der os eventos desportivos, 

paradesportivos, culturais e 

pedagógicos do calendário 

escolar desta Secretaria. 

 

 

 

 

R$ 6.149,96 

 

 

 

R$ 159.898,96 

Observação: A memória de cálculo do objeto foi realizada da seguinte forma: 

QUANTIDADE DE DIÁRIAS x O CUSTO UNITÁRIO DO OBJETO = VALOR 

TOTAL.  
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2.1. O valor estimado para a referida despesa totalizará a quantia de R$ 159.898,96 

(cento e cinquenta e nove mil oitocentos e noventa e oito reais e noventa e seis 

centavos). 

QUANTIDADE DE DIÁRIAS x O CUSTO UNITÁRIO DO OBJETO = VT 

 

 

ANEXO II 

 

N° TR: 134/2026/GEPTR     N° SGD: 2026/27009/147301 

Processo Administrativo n°: 2026/27000/000874 

Setor Requisitante: Superintendência de Desporto Escolar 

1 OBJETO  

1.1. Contratação de empresa especializada em Serviço de Ambulância com Assistên-

cia Médica, fisioterapeuta e Motorista, que visam atender os eventos desportivos, para-

desportivos, culturais e pedagógicos do calendário escolar desta Secretaria. 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO E ESTIMATIVA DE VALOR  

 
ITEM Qtd 

de 
Veícul
os 

Qtd 
de 
Diári
as 

UNID Especificação Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

       

01 07 26 Diárias 
Contratação de empresa 
especializada em Serviço 
de Ambulância com 
Assistência Médica, 
fisioterapeuta e 
Motorista, que visam 
atender os eventos 
desportivos, 
paradesportivos, culturais 
e pedagógicos do 
calendário escolar desta 
Secretaria. Segue em 
anexo as datas do evento. 

R$ 

6.149,96 

R$ 

159.898,

96 

       

 

2.2. A memória de cálculo do objeto foi realizada da seguinte forma: 

 

2.3. Da Natureza do Objeto: 

A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum, pois suas características, 

padrões de desempenho e qualidade são objetivamente definidos por meio de 

especificações usuais no mercado. 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Art. 6° XXII Lei Federal 14.133/21 – Art. 70 Decreto Estadual 6.606/23. 
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2.4   Valor Sigiloso ou não Sigiloso: 

2.4.1 O orçamento estimado da contratação não será sigiloso, nos termos do art. 24 da 

Lei nº 14.133/2021, por se tratar de serviço comum, padronizado e amplamente dispo-

nível no mercado, cuja estimativa foi apurada com base em contratações similares, em 

conformidade com o art. 23 da referida Lei. 

 

2.4.2 A divulgação do valor estimado não compromete a competitividade do certame, 

considerando a existência de ampla oferta de prestadores aptos à execução do objeto e a 

inexistência de peculiaridades técnicas ou mercadológicas que justifiquem a adoção do 

sigilo. 

2.4.3 Registra-se que o sigilo do orçamento constitui medida excepcional e depende de 

motivação específica, a qual não se verifica no presente caso, razão pela qual se mantém 

a publicidade do valor estimado, em observância aos princípios da transparência, eco-

nomicidade e eficiência. 

3 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

3.1. A Secretaria de Estado da Educação promove diversos eventos voltados ao despor-

to escolar, às atividades de lazer e às ações culturais, em consonância com suas atribui-

ções institucionais e com o compromisso de atender às demandas sob responsabilidade 

do setor. Dentre essas ações, destacam-se os Jogos Estudantis, que possuem relevante 

papel educacional e social, ao promover a integração, o desenvolvimento físico, social e 

educacional dos estudantes.  

3.2  A presente contratação faz-se necessária para atender às demandas da 

Superintendência de Desporto Escolar, responsável pela execução dos jogos e das 

modalidades esportivas previstas nos programas do setor. A disponibilização de 

serviços de ambulância com assistência médica, fisioterapeuta e motorista é 

imprescindível para garantir o adequado desenvolvimento e a segura realização 

dos eventos.  

3.3  Registra-se que, em edições anteriores dos eventos, foram informados aos 

órgãos Secretaria Estadual de Saúde, Corpo de Bombeiros e Secretaria Municipal 

de Saúde e instituições de ensino sobre a realização do evento e a necessidade de 

disponibilização de médicos, enfermeiros, fisioterapeutas e ambulâncias para 

atendimento aos participantes; entretanto, tais demandas não foram atendidas 

integralmente, ficando apenas sob aviso, em razão da insuficiência de 

profissionais e de unidades de ambulância disponíveis para cobertura de 

demandas próprias. Dessa forma, reforça-se a necessidade de previsão e 

formalização desses serviços no presente processo, visando assegurar a segurança 

e a integridade física de todos os envolvidos.  

3.4 Os serviços serão prestados durante a Fase Estadual dos Jogos, os quais têm 

por finalidade possibilitar a participação de alunos do ensino fundamental e 

médio, promovendo a mobilização da classe estudantil em um processo educativo 

por meio do esporte, incentivando valores como cidadania, disciplina, respeito e 

inclusão.  

3.5 A presença de ambulância em eventos esportivos garante assistência rápida e 
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eficaz em situações de emergência, além de atender às exigências legais vigentes. 

Ressalta-se que a Portaria nº 1.139/2013 do Ministério da Saúde estabelece a 

obrigatoriedade da disponibilização de equipe de saúde em eventos que envolvam 

aglomeração de pessoas, reforçando a necessidade da contratação.  

3.6 A ausência da contratação inviabilizaria a realização dos jogos, uma vez que o 

serviço de ambulância com assistência médica e motorista é essencial para o 

atendimento imediato em casos de lesões, contusões e demais intercorrências, 

bem como para ações preventivas e de primeiros socorros aos alunos/atletas e 

demais participantes.  

3.7 Dessa forma, a contratação visa assegurar a devida segurança e a prestação de 

primeiros socorros em possíveis situações de acidentes, contribuindo para a 

integridade física dos participantes. Ao atender essa demanda, a gestão pública 

busca fortalecer a consolidação de uma educação de qualidade e garantir o direito 

constitucional à educação, conforme disposto no art. 205 da Constituição Federal 

de 1988, que estabelece a educação como direito de todos e dever do estado e da 

família, tendo por objetivos o pleno desenvolvimento da pessoa, o preparo para o 

exercício da cidadania e a qualificação para o trabalho. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

4.1. Trata-se de contratação de empresa especializada na prestação de serviços de am-

bulância com assistência médica, fisioterapeuta e motorista, com a finalidade de atender 

alunos, professores, colaboradores e servidores da Secretaria de Estado da Educação du-

rante a realização dos XXXV Jogos Estudantis do Tocantins – JETS e dos XII Jogos Es-

tudantis Paradesportivos do Tocantins – PARAJETS.  

4.2. Considerando os princípios orientadores da Lei 14.133/2021 e a necessidade de se 

estabelecer a solução mais adequada para a contratação de serviços de ambulância, para 

a Secretaria Estadual da Educação, o presente Termo de Referência (TR) identifica o 

objeto contratual que melhor atende ao interesse público, assim como as expectativas e 

as diretrizes do planejamento estratégico da Secretaria.  

4.3. A solução consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de ambulância do tipo B [conforme classificação da ANVISA], com equipe 

capacitada, veículo equipado, com disponibilidade em regime de horário específico, 

conforme a necessidade do órgão.  

4.4. Além disso, a decisão pelo modelo detalhado baseia-se em um levantamento de 

mercado, alinhado à Lei 14.133/2021, que ressalta a importância da motivação da 

administração para escolha baseada não apenas nos aspectos de preço, mas também 

levando em conta a qualidade, a segurança e a adequação do objeto às necessidades da 

entidade e dos usuários finais (Art. 18 e Art. 23).  

4.5. Portanto, a escolha por esta solução de ambulância Tipo é justificada pela sua 

completa aderência às necessidades identificadas no Estudo Técnico Preliminar, 

representando a solução mais apropriada e com melhor relação custo-benefício dentre as 

alternativas de mercado, de acordo com os princípios estabelecidos pela Lei 

14.133/2021.  

4.6. É fundamental ressaltar que a solução escolhida é o resultado de uma análise 

aprofundada das opções disponíveis no mercado, levando em consideração critérios de 

adequação à demanda local, qualidade, durabilidade, segurança e custo benefício, o que 
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justifica a sua seleção como a mais apropriada para atender às necessidades do Estado. 

De acordo com o art. 23 da Lei 14.133/2021, o valor estimado para a contratação deve 

ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerando a economia de 

escala e as características do local de execução do objeto, o que foi rigorosamente 

observado no levantamento de mercado realizado. 

  4.7 A solução contempla: 

4.7.1 A contratação de serviço de ambulância adequado, de acordo com a necessidade  

de atendimento médico, em caso de primeiros socorros dos contemplados.  

4.7.2 Serviços certificados que garantem a segurança dos usuários e o cumprimento das 

normativas de segurança e legais. Serviços ergonomicamente aptos para o público das 

atividades da Secretaria, com foco na inclusão social e no desenvolvimento integral do 

indivíduo.  

4.7.3 A solução que se mostrou mais vantajosa foi à Solução 1, atendendo aos princí-

pios da administração pública. 

4.7.4 No que tange os requisitos da contratação para serviços de ambulâncias destina-se 

a selecionar a solução mais alinhada ao interesse público, com ênfase em critérios de 

sustentabilidade, observância das legislações e regulamentações aplicáveis, além de pa-

drões mínimos de qualidade e desempenho que assegurem o atendimento das necessida-

des da Secretaria Estadual da Educação. 

4.7.5 A escolha criteriosa dos requisitos se destina a propiciar um processo, transparen-

te e que promova o desenvolvimento sustentável, em alinhamento com os princípios da 

Lei 14.133/2021 além da Lei n.º 14.597/2023 — Lei Geral do Esporte. Estabelece re-

gras gerais para a realização de eventos esportivos no Brasil onde determina a disponibi-

lização de ambulâncias e equipe de saúde em eventos. 

4.7.6 Requisitos Gerais: Ambulância de Suporte Básico de Vida (SBV – Tipo B) Indi-

cada para eventos esportivos escolares e amadores; Veículo devidamente caracterizado 

como ambulância, equipado conforme normas do Ministério da Saúde e vigilância sani-

tária, capaz de realizar atendimento préhospitalar e transporte de pacientes sem risco i-

minente de morte. 

4.7.7 Para ambulância de suporte básico, no mínimo: 01 condutor socorrista, com: CNH 

compatível; Curso de condutor de veículo de emergência; 02 profissionais de saúde, 

sendo: 01 médico, com registro no conselho competente (CRM). 01 fisioterapeuta, com 

registro no conselho competente (CREFITO). O motorista/condutor socorrista da ambu-

lância é responsável por dirigir e manobrar a ambulância, transportar pacientes e equi-

pes de saúde, além de realizar verificações e manutenções básicas do veículo e utilizar 

equipamentos de emergência. O motorista/condutor socorrista também deve seguir 

normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ambiental, além de operar equipa-

mentos de sinalização sonora e luminosa, sistemas de navegação, equipamentos de co-

municação e outros equipamentos específicos da ambulância. Com utilização de veículo 

com ano de fabricação não inferior a 2023. 

4.7.8 Integração com a rede de saúde: Capacidade de comunicação com: SAMU; Corpo 

de Bombeiros; Unidades hospitalares de referência; Plano básico de remoção em caso 

de necessidade. 

4.7.9. Considerando que os serviços envolvem atendimento emergencial e suporte à 
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saúde dos participantes, exige-se a utilização de veículos fabricados a partir de 2023, 

tendo em vista que veículos mais novos tendem a incorporar tecnologias e sistemas de 

segurança mais atualizados, além de apresentarem melhores condições operacionais e 

maior confiabilidade mecânica. Tais características contribuem para a redução de riscos 

duran’te os deslocamentos, proporcionando maior segurança aos usuários e à equipe de 

atendimento, bem como maior eficiência e continuidade na prestação dos serviços. 

4.7.9 Equipamentos e materiais mínimos A ambulância deve conter, no mínimo: Em 

bom estado de conservação, e atender integralmente às especificações técnicas para 

Ambulância de Suporte Básico de Vida (SBV – Tipo B), maca retrátil com cintos de se-

gurança, oxigênio medicinal (cilindro portátil e fixo), ressuscitador manual (AMBU), 

desfibrilador externo automático (DEA), maleta de primeiros socorros completa, colar 

cervical (vários tamanhos), prancha longa, talas para imobilização, equipamentos de 

proteção individual (EPIs). 

4.7.10 Disponibilidade e tempo de permanência: Permanência no local do evento 

durante todo o período das competições, ambulância exclusiva, sem atendimento simul-

tâneo a outros eventos, equipe disponível para atendimento imediato, sem necessidade 

de deslocamento externo prévio. 

4.7.11 A empresa deverá comprovar: Alvará de funcionamento, licença da Vigi-

lância Sanitária válida, cadastro no CNES (quando aplicável), registro da empresa e dos 

profissionais nos respectivos conselhos, seguro do veículo, manutenção preventiva em 

dia. 

4.7.12 Responsabilidade técnica: Indicação de responsável técnico da empresa 

(médico); declaração de que os profissionais estão legalmente habilitados e aptos ao a-

tendimento pré-hospitalar. 

4.7.13 Integração com a rede de saúde: Capacidade de comunicação com: SA-

MU; Corpo de Bombeiros; Unidades hospitalares de referência; Plano básico de remo-

ção em caso de necessidade. 

5. GARANTIA, FISCALIZAÇÃO,  RECEBIMENTO E RESPONSABILIZAÇÃO  

5.1. A contratada deverá assegurar a adequada, contínua e eficiente prestação dos 

serviços durante toda a execução contratual, responsabilizando-se pela qualidade, 

segurança, regularidade e pleno funcionamento dos serviços disponibilizados nos 

eventos promovidos pela Administração. 

5.2. Os veículos disponibilizados deverão permanecer em perfeitas condições de 

funcionamento, conservação, higiene, segurança e regularidade documental durante toda 

a execução dos serviços, incluindo equipamentos obrigatórios, materiais, insumos e 

equipe técnica mínima exigida neste Termo de Referência. 

5.3A CONTRATADA deverá garantir a adequada execução dos serviços de ambulância 

com assistência médica, fisioterapeuta e motorista, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) 

dias, contados da data de realização de cada evento atendido. 

5.3. O serviço deverá ser prestado durante todo o período de realização de cada evento, 

iniciando-se com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos antes do início das 

atividades e permanecendo no local até 30 (trinta) minutos após o encerramento do 

evento, ou por período superior quando solicitado pela Administração. 

5.4. Em caso de falha mecânica, pane, ausência da equipe, indisponibilidade do veículo, 

irregularidade operacional ou qualquer situação que comprometa a adequada prestação 
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dos serviços, a contratada deverá providenciar a imediata substituição da ambulância e/ou 

da equipe técnica, sem ônus adicional para a Administração. 

5.5. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor formalmente 

designado pela Administração, competindo-lhe verificar o cumprimento integral das 

obrigações contratuais, especialmente quanto à disponibilidade da ambulância, 

regularidade da equipe técnica, condições operacionais do veículo, pontualidade e 

adequada prestação dos serviços durante os eventos. 

5.6. O recebimento dos serviços ocorrerá mediante atesto do fiscal do contrato, após 

verificação da efetiva execução dos serviços e do cumprimento das condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

5.7. O pagamento ficará condicionado ao recebimento definitivo e ao atesto da execução 

regular dos serviços pelo fiscal do contrato, podendo a Administração realizar glosa 

proporcional dos valores devidos nos casos de inexecução parcial, atraso, falhas na 

execução, indisponibilidade do veículo, ausência da equipe técnica ou qualquer 

descumprimento das obrigações contratuais. 

5.8. Verificada qualquer irregularidade durante a execução contratual, a contratada deverá 

promover a imediata correção da falha identificada, adotando todas as providências 

necessárias ao restabelecimento regular da prestação dos serviços. 

5.9. O descumprimento das obrigações previstas neste Termo de Referência sujeitará a 

contratada às penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e no contrato 

administrativo, sem prejuízo da aplicação de advertência, multa, suspensão do direito de 

licitar e contratar, declaração de inidoneidade e demais sanções administrativas cabíveis. 

5.10. A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada pelos danos causados à Administração ou a terceiros 

decorrentes de culpa ou dolo na execução contratual. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

6.1 O objeto caracteriza-se como serviço, de natureza não continuada, sem monopólio, 

com vigência prevista de 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura do contrato 

sem prorrogação. Não se trata de fornecimento ou serviço continuado. Não há necessida-

de de treinamento. Os bens não se enquadram como bem de luxo, não estando contempla-

dos no Decreto Federal nº 10.818/2021 nem no art. 2º, inciso IV, do Decreto Estadual nº 

6.548/2022. Não haverá transição contratual com transferência de conhecimento, tecnolo-

gia ou técnicas empregadas. 

6.1.1 Não será exigida amostra ou prova de conceito, não há exigência de marca especí-

fica e não será permitida subcontratação. 

A escolha criteriosa dos requisitos se destina a propiciar um processo, transparente 

e que promova o desenvolvimento sustentável, em alinhamento com os princípios 

da Lei 14.133/2021 além da Lei n.º 14.597/2023 — Lei Geral do Esporte.  

Estabelece regras gerais para a realização de eventos esportivos no Brasil onde 

determina a disponibilização de ambulâncias e equipe de saúde em eventos. 

 

6.2. Requisitos Gerais: 

6.3. Ambulância de Suporte Básico de Vida (SBV – Tipo B)  

6.4. Indicada para eventos esportivos escolares e amadores;  

6.5. Veículo devidamente caracterizado como ambulância, equipado conforme as normas 
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do Ministério da Saúde, da vigilância sanitária e em conformidade com a NBR 14561, apto 

à realização de atendimento pré-hospitalar e ao transporte de pacientes sem risco iminente 

de morte, classificado como Ambulância de Suporte Básico de Vida (Tipo B). 

6.6. Para ambulância de suporte básico, no mínimo: 

01 condutor socorrista, com:  

CNH compatível;  

Curso de condutor de veículo de emergência;  

02 profissionais de saúde, sendo:  

01 médico, com registro no conselho competente (CRM).  

01 fisioterapeuta, com registro no conselho competente (CREFITO). 

6.7 O motorista/condutor socorrista da ambulância é responsável por dirigir e 

manobrar a ambulância, transportar pacientes e equipes de saúde, além de realizar 

verificações e manutenções básicas do veículo e utilizar equipamentos de 

emergência. O motorista também deve seguir normas de segurança, higiene, 

qualidade e proteção ambiental, além de operar equipamentos de sinalização 

sonora e luminosa, sistemas de navegação, equipamentos de comunicação e outros 

equipamentos específicos da ambulância. 

6.8 Equipamentos e materiais mínimos: 

6.9 A ambulância deve conter, no mínimo:  

A ambulância deverá atender integralmente às especificações técnicas estabelecidas na 

NBR 14561, especialmente no que se refere à Ambulância de Suporte Básico (Tipo B), 

incluindo os requisitos previstos em seus itens aplicáveis. 

Deverá conter, no mínimo, em perfeito estado de conservação e funcionamento: maca 

retrátil com cintos de segurança, oxigênio medicinal (cilindro portátil e fixo), 

ressuscitador manual (AMBU), desfibrilador externo automático (DEA), maleta de 

primeiros socorros completa, colares cervicais em diversos tamanhos, prancha longa, 

talas para imobilização e equipamentos de proteção individual (EPIs), sem prejuízo de 

outros itens exigidos pela norma. 

6.10 Disponibilidade e tempo de permanência: Permanência no local do evento 

durante todo o período das competições, ambulância exclusiva, sem atendimento 

simultâneo a outros eventos, equipe disponível para atendimento imediato, sem 

necessidade de deslocamento externo prévio. 

6.11 A empresa deverá comprovar: 

Alvará de funcionamento, licença da Vigilância Sanitária válida, cadastro no CNES 

(quando aplicável), registro da empresa e dos profissionais nos respectivos conselhos, 

seguro do veículo, manutenção preventiva em dia. 

6.12 Responsabilidade técnica: 

Indicação de responsável técnico da empresa (médico); declaração de que os profissionais 

estão legalmente habilitados e aptos ao atendimento pré-hospitalar. 

6.13 Integração com a rede de saúde: 

Capacidade de comunicação com: 

SAMU; 

Corpo de Bombeiros; 

Unidades hospitalares de referência; 
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Plano básico de remoção em caso de necessidade. 

a) Sustentabilidade: 

6.14  A contratação de serviços de ambulância para os Jogos Estudantis deverá 

observar critérios e práticas de sustentabilidade, em consonância com os prin-

cípios do desenvolvimento sustentável, contemplando aspectos ambientais, so-

ciais e de governança. 

6.15  No âmbito ambiental, a empresa contratada deverá adotar práticas que 

minimizem impactos ao meio ambiente, incluindo a manutenção preventiva da 

frota, de modo a reduzir a emissão de poluentes e o consumo excessivo de 

combustível. Deverá, ainda, comprovar a correta gestão dos resíduos de servi-

ços de saúde, assegurando a coleta, o transporte e a destinação final ambien-

talmente adequada dos resíduos gerados, em conformidade com a legislação 

vigente e as normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

Recomenda-se o uso racional de materiais descartáveis, evitando desperdícios. 

6.16  Quanto aos aspectos sociais, a contratada deverá disponibilizar profissio-

nais devidamente qualificados, habilitados e registrados nos respectivos conse-

lhos de classe, garantindo capacitação técnica compatível com o atendimento 

pré hospitalar em eventos esportivos estudantis. Deverão ser observadas inte-

gralmente as normas trabalhistas e de segurança do trabalho, assegurando con-

dições dignas, uso de equipamentos de proteção individual e atendimento hu-

manizado, considerando as particularidades do público estudantil, especialmen-

te crianças e adolescentes, bem como a inclusão e acessibilidade de pessoas 

com deficiência. 

6.17  No que se refere à governança e conformidade legal, a empresa deverá a-

presentar todas as licenças, autorizações e alvarás exigidos pelos órgãos com-

petentes, incluindo vigilância sanitária e autoridades de saúde. O serviço pres-

tado deverá estar em conformidade com as normas técnicas e regulamentações 

do Ministério da Saúde e demais legislações aplicáveis. O contrato deverá esta-

belecer de forma clara as responsabilidades da contratada, os tempos de respos-

ta, a cobertura do evento e os procedimentos de comunicação com a organiza-

ção dos Jogos e a rede de saúde local. 

6.18  Adicionalmente, a prestação do serviço deverá considerar boas práticas 

específicas para eventos esportivos estudantis, como o dimensionamento ade-

quado do número de ambulâncias conforme o porte do evento, o posicionamen-

to estratégico das unidades para otimização do tempo de atendimento e a inte-

gração com a equipe organizadora e demais serviços de apoio, contribuindo pa-

ra a segurança, o bem-estar dos participantes e a sustentabilidade do evento. 

7. ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO  

7.1 Considerando a necessidade de atendimento médico de urgência e emergência du-

rante a realização dos Jogos Escolares do Tocantins, o serviço de ambulância será pres-

tado nos locais de competição. Os locais já previstos constam em tabela abaixo 

descrita e as datas e horários de prestação do serviço serão definidos e informados 

previamente pela organização do evento ao prestador, conforme a programação oficial 

dos jogos a ser divulgada com o cronograma dos jogos. 
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8. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

7.2 Todas as despesas relativas ao transporte e entrega do veículo correrão por conta ex-

clusiva da empresa. 

 

DEMANDA – SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTO ESCOLAR 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD QTD DE 

VEÍCULOS 

1 Fase Estadual - Modalidade 

Futsal - Araguaína 

Diárias 04 01 

2 Fase Estadual - Modalidade 

Voleibol - Gurupi 

Diárias 04 01 

3 Fase Estadual - Modalidade 

Handebol - Paraíso 

Diárias 04 01 

4 Fase Estadual - Modalidades 

Atletismo, Basquetebol e Lutas 

- Palmas 

Diárias 12 03 

5 Fase Estadual – Meeting 

Paralímpico/ Parajets - Palmas 

Diárias 02 01 

 26 Diárias 07 Veículos 

 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas conse-

quências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

8.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Seduc poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execu-

ção da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções a-

plicáveis, dentre outros. 

8.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

8.5. Fiscalização Técnica:  

a) Acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 

moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 

prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no 

TR, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração 

Pública, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa. (Decreto Estadual 

6.606/23 art. 26, inciso II). 

8.6. Atributos do fiscal técnico: 
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8.7. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, 

ao substituto, em especial: 

8.7.1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de 

informações pertinentes às suas competências; 

8.7.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências re-

lacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a re-

gularização das faltas ou dos defeitos observados; 

8.7.3. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão 

ou irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato, deter-

minando prazo para a correção; 

8.7.4. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

8.7.5. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 

possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 

8.7.6. Fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração Pública, conferindo as notas fiscais e as documentações 

exigidas para o pagamento, e após o atesto, encaminhar ao gestor de contrato, 

para ratificação; 

8.7.7. Comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob 

sua responsabilidade, visando à tempestiva renovação ou prorrogação contratual; 

8.7.8. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 

contrato, juntamente com o fiscal administrativo e/ou setorial, de que trata o in-

ciso VII do art. 30 deste Decreto; e 

8.7.9. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que 

elabore o documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, de que trata o inciso VIII 

do art. 30 do Decreto Estadual 6.606/23. (Decreto Estadual 6.606/23 art. 31). 

8.8. Fiscalização Administrativa:  

a) Acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto ao controle do contrato 

administrativo e às providências tempestivas nos casos de inadimplemento. (Decreto 

Estadual 6.606/23 art. 26, inciso III). 

8.9. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos 

legais, do substituto, em especial: 

8.9.1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, realizando tare-

fas relacionadas ao controle dos prazos do contrato, acompanhamento do empe-

nho e pagamento, formalização de apostilamentos e termos aditivos, e acompa-

nhamento de garantias e glosas; 

8.9.2. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, soli-

citando os documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

8.9.3. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, traba-

lhista e previdenciária e, em caso de descumprimento, aplicar as medidas cabí-

veis; 
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8.9.4. Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de descum-

primento das obrigações contratuais, reportando ao gestor do contrato para pro-

vidências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.9.5. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 

contrato, juntamente com o fiscal técnico e/ou setorial, de que trata o inciso VII 

do art. 30 deste Decreto; e, 

8.9.6. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que 

elabore o documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, de que trata o inciso VIII 

do art. 30 do Decreto Estadual 6.606/23. (Decreto Estadual 6.606/23 art. 32). 

8.10.  Gestor do Contrato:  

8.11. As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão realizadas considerando as 

seguintes definições: 

8.12. Gestão do contrato: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica 

e administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização 

dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequi-

líbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros. 

(Decreto Estadual 6.606/23 art. 26). 

8.13. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial: 

8.13.1. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administra-

tiva e setorial, de que dispõem os incisos II, III e IV do art. 26 do Decreto Esta-

dual 6.606/23. 

8.13.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos ter-

ceiros contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e 

as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas 

que ultrapassarem a sua competência. 

8.13.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de 

riscos eventuais problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e pagamen-

to da despesa. 

8.13.4. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de ge-

renciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrên-

cias, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vis-

tas à necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que atenda a 

finalidade da Administração Pública. 

8.13.5. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da do-

cumentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimen-

tos de que dispõe o inciso I do art. 26 do Decreto Estadual 6.606/23. 

8.13.6. Constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do §3o do 

art. 174 da Lei Federal no 14.133/2021, com as informações obtidas durante a 

execução do contrato, como forma de aprimoramento das atividades da Admi-

PÁGINA 44

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: Júnia Kelly Álvares Tavares da Paixão EM 16/06/2026 14:46:12

PÁGINA 44

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MARCUS ANDRÉ NOGUEIRA DA SILVA JUNIOR EM 16/06/2026 14:41:50

PÁGINA 44

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: EEA1130F0268BA8C | SGD:2026/27009/157542



PÁGINA 191 PÁGINA 191 PÁGINA 191 

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N 

Palmas – Tocantins – CEP 77.001.910 

Tel: +55 63 3218 1400|1419 

www.seduc.to.gov.br 

 

 

nistração Pública, podendo ser utilizado como insumo para a confecção dos es-

tudos técnicos preliminares, termo de referência e projeto básico das novas con-

tratações. 

8.13.7. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão 

do contrato, com apoio dos fiscais técnicos, administrativos e/ou setoriais. 

8.13.8. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnicos, administrativos e/ou setoriais no cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, basea-

do em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas. 

8.13.9. Diligenciar para a formalização de processo administrativo de respon-

sabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei Federal n o 14.133/2021 ou pelo agente/setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto Estadual 6.606/23 art. 30). 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

9.1.  Recebimento: 

9.1.1 Os serviços serão recebidos de forma definitiva, não se identificando a necessi-

dade de recebimento provisório, em virtude da continuidade e da ininterruptibilidade in-

trínsecas à sua prestação. 

9.1.2 Ocorre de forma pontual e simultânea à realização dos eventos, sendo sua efe-

tividade constatada no próprio momento da prestação. Assim, não há possibilidade téc-

nica ou operacional de separação entre as fases de recebimento provisório e definitivo. 

O pagamento será realizado por diária efetivamente executada, conforme a 

prestação do serviço e mediante a devida comprovação da execução, nos termos 

estabelecidos neste Termo de Referência. 

9.2.  Liquidação: 

9.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual perí-

odo. 

9.4. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibi-

lidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.5. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou ins-

trumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e es-

senciais do documento, tais como: 

9.5.1. o prazo de validade; 

9.5.2. a data da emissão; 

9.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.5.4. o período respectivo de execução do contrato; 

9.5.5. o valor a pagar; e 

9.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equiva-

lente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
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comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante con-

sulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.8. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça 

a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NOR-

MATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, re-

gularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o con-

tratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fis-

cal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garan-

tir o recebimento de seus créditos. 

9.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

9.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal-

mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF. 

c) Prazo de Pagamento: 

9.13. O pagamento será efetuado por diária efetivamente executada, conforme a 

comprovação da prestação do serviço, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, nos termos da legislação aplicável. 

d) Forma de Pagamento: 

9.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

10. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação/aquisição correrão à conta de re-

cursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo dis-

criminada: 

CLASSIFICAÇÃO DE 

DESPESA 

NATUREZA FONTE VALOR 

27.010.12.368.1156.2386 3.3.90.39 500.1001.101 R$ 159.898,96 
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11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

a) Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA. 

11.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço global, devendo a proposta 

contemplar a totalidade dos serviços descritos neste Termo de Referência, considerando a 

não divisão do objeto (lote único), em conformidade com a justificativa técnica constante 

no Estudo Técnico Preliminar (ETP), nos termos do art. 40, §3º, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO  

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS  

12.2. Nos termos do artigo 15 da Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, mediante jus-

tificativa, admitir ou vedar a participação de empresas em consórcio no procedimento licita-

tório. 

12.3. Para a presente contratação, fica vedada a participação de empresas reunidas em con-

sórcio, tendo em vista que o objeto consiste na prestação de serviços comuns e usuais de 

ambulância com assistência médica, fisioterapeuta e motorista para atendimento de eventos 

desportivos, paradesportivos, culturais e pedagógicos promovidos pela Secretaria. 

12.4. A vedação justifica-se pelo fato de que os serviços licitados possuem baixa complexi-

dade operacional e ampla disponibilidade no mercado, sendo plenamente executáveis por 

empresas especializadas de forma individual, sem necessidade de conjugação de capacida-

des técnicas ou econômico-financeiras. 

12.5. Ademais, a participação de consórcios poderia acarretar maior complexidade na gestão 

contratual, fiscalização e responsabilização das empresas executoras, sem apresentar vanta-

gens técnicas ou econômicas relevantes para a Administração Pública. 

12.6. Assim, a vedação à participação de consórcios observa os princípios da eficiência, 

economicidade e interesse público, sem prejuízo à competitividade do certame. 

13 .DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES   

13.1.  Obrigações da Contratada: 

13.1.1. A contratada deverá apresentar os seguintes documentos no ato da assinatura do con-

trato: 

a) Cópia do CRLV - Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo para a comprova-

ção do ano de fabricação, propriedade, posse ou a locação dos veículos a serem utilizados 

nos serviços; 

b) Cópia da apólice de seguro, demonstrado que os veículo a serem utilizados nos serviços, 

estão segurados contra acidentes pessoais e terceiros. 

c) Utilizar na prestação de serviços, veículo, com ano de fabricação não inferior a 2023 e 

que atenda as especificações do Código de Trânsito Brasileiro. 

d) Utilizar, na prestação dos serviços, veículo com equipamentos médicos para a respectiva 

função, estando os mesmos em conformidade com a legislação pertinente. 

e) Manter em funcionamento sua CENTRAL DE ATENDIMENTO. 

f) Providenciar a substituição, imediata, da ambulância no caso de apresentar defeito que 

prejudique a prestação do serviço; 

PÁGINA 47

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: Júnia Kelly Álvares Tavares da Paixão EM 16/06/2026 14:46:12

PÁGINA 47

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MARCUS ANDRÉ NOGUEIRA DA SILVA JUNIOR EM 16/06/2026 14:41:50

PÁGINA 47

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: EEA1130F0268BA8C | SGD:2026/27009/157542



PÁGINA 191 PÁGINA 191 PÁGINA 191 

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N 

Palmas – Tocantins – CEP 77.001.910 

Tel: +55 63 3218 1400|1419 

www.seduc.to.gov.br 

 

 

g) Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo que for causado a terceiros ou à Secre-

taria Estadual de Educação, ficando sob sua exclusiva responsabilidade todas as despesas 

decorrentes e providências que forem necessárias; 

h) Responsabilizar-se pela disponibilização dos equipamentos descritos neste Termo de Re-

ferência; 

i) Responsabilizar-se pelo pagamento das despesas relativas à manutenção, consertos, repa-

ros, e aquisições de matérias e equipamentos necessários à prestação dos serviços objeto da 

contratação; 

j) Manter regularizada a documentação do veículo, validade de equipamentos obrigatórios 

(ex. validade carga/extintor de incêndio); 

l) Em caso de avaria mecânica, acidente de trânsito, manutenção preventiva ou corretiva ou 

por quaisquer outras razões, o veículo deverá ser substituído por outro similar, quando, por 

defeito de qualquer ordem, o mesmo ficar sem condições de uso por mais de 04 (quatro) ho-

ras, a partir da notificação feita pela Administração; 

m) Responsabilizar-se por todas as despesas do veículo utilizado na execução dos serviços, 

inclusive as relativas à manutenção, acidentes, licenciamentos e outras que incidam direta ou 

indiretamente sobre os serviços ora contratados, isentando a contratante de qualquer respon-

sabilidade jurídica ou financeira em quaisquer ocorrências; 

n) Entregar o veículo, em perfeitas condições de funcionamento, de conservação, manuten-

ção, pintura, segurança e higiene interna e externa, com o óleo do motor trocado, filtros de 

óleo e de ar novos; 

o) Deverão ser atendidas as normas e regulamentos do Ministério da Saúde, no que couber; 

p) O abastecimento do veículo serão por conta do contratada. 

q) Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes da contratação de serviços de terceiros para 

atividades acessórias e apoio; 

r) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na licitação; 

s) Apresentar junto com a nota fiscal, o comprovante de recolhimento de tributos e afins, 

bem como todas as certidões de regularidade com as fazendas municipal, estadual e federal; 

t) O proponente deverá possuir seguro total inclusive para cobrir danos a terceiros, dos veí-

culos locado; 

u) As despesas ficarão a cargo da contratada; 

v) Reposição do veículo em caso de pane elétrica ou mecânica, colisão ou qualquer que in-

viabilize o uso do veículo, imediatamente, em até 04h do comunicado oficial da Administra-

ção; 

x) Tendo em vista que a equipe de Assistência Médica será composta por:  

Para ambulância de suporte básico, no mínimo:  

01 condutor socorrista, com:  

CNH compatível;  

Curso de condutor de veículo de emergência;  

02 profissionais de saúde, sendo:  

01 médico, com registro no conselho competente (CRM). 
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01 fisioterapeuta, com registro no conselho competente (CREFITO). 

13.2.  Obrigação da Contratante: 

a) Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas no Contrato, 

desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas no instrumento con-

tratual; 

b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CON-

TRATADA; 

c) Rejeitar o veículo fornecido em desacordo com as obrigações assumidas, arcando a 

CONTRATADA com o ônus decorrente do fato; 

d) Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil as informações eventualmente necessá-

rias à execução do contrato; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRA-

TADA, por meio de servidor designado legalmente como Representante da Administra-

ção, que atestará as Notas Fiscais/Faturas, para fins de pagamento. 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e do 

Decreto n° 6.606, de 2023, o Contratado que: 

I) der causa à inexecução parcial do contrato; 

II) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III) der causa à inexecução total do contrato; 

IV) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

VIII) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

IX) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sem-

pre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas a-

líneas ii, iii, e vii do subitem acima deste instrumento, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condu-

tas descritas nas alíneas viii, ix, x, xi, xii do subitem acima deste Termo de Referência, 

PÁGINA 49

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: Júnia Kelly Álvares Tavares da Paixão EM 16/06/2026 14:46:12

PÁGINA 49

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MARCUS ANDRÉ NOGUEIRA DA SILVA JUNIOR EM 16/06/2026 14:41:50

PÁGINA 49

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: EEA1130F0268BA8C | SGD:2026/27009/157542



PÁGINA 191 PÁGINA 191 PÁGINA 191 

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N 

Palmas – Tocantins – CEP 77.001.910 

Tel: +55 63 3218 1400|1419 

www.seduc.to.gov.br 

 

 

bem como nas alíneas ii, iii, vii, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021) 

d) Multa de: 

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 

valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de exe-

cução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nes-

sa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 

da avença; 

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudica-

do, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subi-

tem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudi-

cado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese al-

guma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da 

Lei nº 14.133/2021). 

14.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativa-

mente com a multa (art. 156, §7º da Lei nº 14.133/2021). 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133/2021) 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pa-

gamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse va-

lor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º da Lei nº 14.133/2021). 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco-

lhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do re-

cebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.5. O débito resultante de multa poderá ser parcelado, total ou parcialmente, mediante 

requerimento formal do interessado à Administração Pública, desde que o interessado 

não esteja inscrito em dívida ativa, conforme regulamentação da Secretaria da Fazenda 

do Estado do Tocantins (art. 324 do Decreto n° 6.606/2023). 

14.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/ 2021, para as penalidades de impedi-

mento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei nº 

14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-

mas e orientações dos órgãos de controle. 
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14.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipifi-

cados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjunta-

mente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente de-

finidos na referida Lei (art. 159). 

14.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uti-

lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

14.10. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar as penalidades por eles aplicadas à Ouvidoria-Geral do 

Estado, para que promova a devida publicidade junto ao Cadastro Nacional de Empre-

sas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) 

(§2° do art. 326 do Decreto n° 6.606/2023, Art. 161, da Lei nº 14.133/2021). 

14.11. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar aplicada por 

qualquer ente da Federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública Direta e Indireta do Estado do Tocantins, pelo prazo mínimo de 

três anos e máximo de seis anos (§2°, do art. 321 do Decreto n° 6.606/2023). 

14.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/2021. 

14.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo adminis-

trativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a e-

ventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Respon-

sabilização - PAR. 

14.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não considera-

das como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de a-

gosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

15.1. O prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato sem prorrogação nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

14. DO REAJUSTE  

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

14.2. A periodicidade de reajuste do valor do contrato será anual, com referência ao IP-

CA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geo-

grafia e Estatística – IBGE, que incidirá exclusivamente em relação às obrigações  
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14.3. iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será con-

tado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidan-

do a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

14.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o de-

finitivo. 

14.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser de-

terminado pela legislação então em vigor. 

14.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

14.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

15. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO  

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante de-

tentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à exis-

tência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, median-

te a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu só-

cio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

15.3. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade de o lici-

tante realizar o objeto da licitação serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133 de 2021. 

15.4. Para a HABILITAÇÃO TÉCNICA, a empresa deverá apresentar:  

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de serviços em características compa-

tíveis com o objeto desta licitação ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de ATESTADO fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devendo 

constar o nº do CNPJ da empresa licitante. 

a.1) Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades es-

trangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora. 

b) Outros documentos de qualificação técnico-profissional específicos ao objeto desta 

licitação, exigidos por Lei para o livre exercício de atividade específica, quando for o 

caso, que poderão ser exigidos no termo de referência em anexo e deverão ser 

apresentados sob pena de inabilitação; 

PÁGINA 52

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: Júnia Kelly Álvares Tavares da Paixão EM 16/06/2026 14:46:12

PÁGINA 52

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MARCUS ANDRÉ NOGUEIRA DA SILVA JUNIOR EM 16/06/2026 14:41:50

PÁGINA 52

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: EEA1130F0268BA8C | SGD:2026/27009/157542



PÁGINA 191 PÁGINA 191 PÁGINA 191 

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N 

Palmas – Tocantins – CEP 77.001.910 

Tel: +55 63 3218 1400|1419 

www.seduc.to.gov.br 

 

 

15.5. Em caso de apresentação por licitante, de atestado de desempenho anterior emiti-

do em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de consti-

tuição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado in-

dividualmente, serão adotados os critérios estabelecidos nos incisos I e II do §10 do art. 

67 da lei 14.133/2021, quais sejam: 

a) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quanti-

tativa de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas as ex-

periências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas. 

b) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiên-

cias atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respec-

tivos campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual. 

15.6. Quanto à HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, apresentar:  

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstra-

ções contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais ou ao último exercício, no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

a.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ficarão autorizadas a subs-

tituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

a.2) O microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado: (a) da 

prova de inscrição nos cadastros dos contribuintes estadual e municipal e (b) da apre-

sentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

a) Certidão Negativa de feitos sobre Falência expedida pelo Distribuidor da sede do li-

citante. 

b) Apresentar comprovação da boa situação financeira do licitante, aferida com base 

nos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) i-

gual ou maiores que 01 (um). A empresa deverá apresentar os índices devidamente assi-

nados por profissional habilitado da área contábil que ateste o atendimento pelo licitante 

dos índices econômicos previstos no TR e Edital. 

c) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), su-

periores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Logo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

c.1) As empresas que apresentarem resultado inferior a 01 (um) em qualquer dos índices 

referidos no subitem anterior deverão comprovar o capital mínimo ou valor do patrimô-

nio líquido de 2% do valor estimado da contratação ou do item pertinente, através da 

apresentação de balanço patrimonial, devendo a comprovação ser feita relativamente à 
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data da apresentação da proposta de preços. 

c.2) As empresas cujo exercício seja inferior a um ano, deverão comprovar o capital 

mínimo de 2% do valor estimado da contratação, feita relativamente à data da apre-

sentação da proposta de preços. 

 
17.8. Da motivação quanto a exigência de qualificação técnica: 

17.9. A exigência de atestado de capacidade técnica em processos licitatórios, como no 

caso do Pregão Eletrônico objeto deste Termo de Referência, tem como fundamento 

principal assegurar que os licitantes possuam a experiência e a competência necessárias 

para a execução satisfatória do objeto contratado. Esta medida é fundamental para ga-

rantir a qualidade, a eficiência e a segurança no serviço realizado pela administração 

pública. 

17.10. A justificativa para a exigência de atestados de qualificação técnica é necessária 

para corroborar a legalidade e a legitimidade do certame, em conformidade com o art. 

67 da Lei nº 14.133/2021. Esse artigo estabelece que a documentação relativa à 

qualificação técnico-profissional e técnico-operacional deve ser restrita a elementos 

que comprovem a capacidade do licitante para executar o contrato, como atestados de 

responsabilidade técnica e certidões emitidas por conselhos profissionais 

competentes. 

17.11. A obrigatoriedade de apresentação de atestados de capacidade técnica visa pre-

venir contratações inadequadas, protegendo a administração pública contra o risco de i-

nexecução ou execução defeituosa do contrato. No contexto específico do objeto deste 

Termo de Referência é a garantia de que os fornecedores possuem experiência compro-

vada e capacidade técnica adequada, como também é essencial para assegurar a quali-

dade do serviço fornecido e o atendimento aos padrões evitando, assim, prejuízos à a 

administração pública. 

17.12. Portanto, a justificativa para a exigência de atestados de capacidade técnica no 

Pregão Eletrônico em questão é respaldada pela necessidade de garantir a qualidade do 

serviço adquirido, a segurança dos consumidores e a eficiência na execução contratual, 

em conformidade com as diretrizes legais e as recomendações que estão sendo feitas em 

outros processos licitatórios da Procuradoria Geral do Estado do Tocantins. 

17.13. Da motivação quanto a qualificação econômico-financeira: 

17.14. O índice de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) 

que serão consignados no Edital não afrontam o disposto no art. 18, inciso IX, e art. 69 

da Lei nº 14.133, de 2021, uma vez que se justificam na necessidade de se estabelecer 

parâmetros claros e objetivos que deem suporte à avaliação da qualificação econômico- 

financeira dos licitantes que eventualmente venham a ser contratados para o forneci-

mento do objeto licitado no Pregão. Para, além disso, pontua-se quanto a definição do 

índice, considerou não apenas a complexidade do objeto a ser licitado, mas 

vislumbrou-se também a razoabilidade de ser exigido um índice cujo maior número 

possível de empresas consiga comprová-lo, independente do seu porte de 

enquadramento (MEI, ME, EPP, etc). 

17.7. DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA QUANTO A EXIGÊNCIA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
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17.15. Cabe ressaltar que o índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pa-

gamento em curto prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto pra-

zo com as dívidas também de curto prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a 

empresa não possui recursos financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o 

que pode inviabilizar a continuidade das atividades da empresa. 

17.16. Já o índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa 

em longo prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo 

prazo com as dívidas também de curto e de longo prazo. Índice menor do que 1,00 de-

monstra que a empresa não possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas 

dívidas em longo prazo, o que pode comprometer a continuidade das atividades da em-

presa. 

17.17. Por fim, o índice de solvência tem por finalidade verificar se a empresa terá con-

dições de adimplir todos os seus compromissos financeiros sem comprometer a boa 

qualidade da execução contratual. Dessa forma, a avaliação periódica dos índices de 

solvência é imprescindível para a determinação da “saúde fiscal” da empresa. Assim, a 

solvência demonstra à Administração Pública que a empresa possui capacidade 

de adimplir fielmente os encargos contratuais que vierem a ser assumidos. 

17.18. Relevante registrar que, as contratações públicas precisam ser eficientes para a-

tendimento ao interesse público envolvido. Uma das formas para atender tal objetivo é a 

contratação de empresas que apresentem saúde financeira suficiente a pelo menos se ter 

indícios que possam cumprir as exigências da contratação. Aliás, toda a estrutura da 

presente contratação atende aos princípios da legalidade, da eficiência, do interesse pú-

blico e da igualdade, conforme previsto no art. 5° da Lei n° 14.133/2021. A Administra-

ção Pública está vinculada ao princípio da legalidade, que estabelece que suas ações de-

vam estar em conformidade com a legislação vigente, e é o que ocorre no caso em tela. 

17.19. Assente no exposto, ressalta-se que os índices contábeis entabulados no Termo 

de Referência são similares aqueles usualmente fixados nas licitações da Secretaria da 

Educação – Seduc, quando da contratação de objetos similares. Novamente repisa-se 

que, as exigências de habilitação visam à garantia de cumprimento das obrigações da 

contratação, de modo a dirimir eventuais riscos no decorrer na execução da contratação 

que venha a ser avençada. No mais, as contratações públicas devem ser entendidas co-

mo um conjunto de elementos, não podendo simplesmente se pensar apenas em "ampli-

ar a competividade" em detrimento da garantia de execução futura. Aliás, isso poderá 

gerar uma maior insegurança de atendimento ao interesse público futuramente, de mais 

provável possibilidade de frustração. 

18. DA CONSOLIDAÇÃO E VALIDAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA  

18.1  O presente Termo de Referência foi elaborado com base nas disposições do Es-

tudo Técnico Preliminar constante nos autos, nos termos da alínea “b”, do inciso XXIII, 

do art. 6° da Lei n° 14.133/2021. 

18.2  Tendo em vista que o Termo de Referência foi elaborado em conformidade com as 

disposições do art. 6º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, contemplando os ele-

mentos necessários à caracterização do objeto, às condições de execução, fiscalização, pa-

gamento, critérios de seleção do fornecedor, estimativa de preços, obrigações das partes, 

sanções administrativas e demais requisitos aplicáveis à contratação. 
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18.3 Por se tratar de prestação de serviços, foram observadas ainda as disposições constantes 

no art. 47, §1º, da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à definição das condições de 

execução e pagamento, exigências de qualificação técnica, critérios de medição, fiscalização 

contratual e demais condições indispensáveis à adequada execução do objeto. 

18.4. Em conformidade com as disposições da Lei Federal 14.133/2021 que trata das 

Licitações e Contratos administrativos e Decreto Estadual n° 6.606/2023 que 

regulamenta a epigrafada Lei Federal no âmbito do Governo do Estado do Tocantins, 

declara-se consolidado e validado o presente Termo de Referência pelos seguintes 

partícipes: 

 
 
a) Assessora Técnica Responsável 

 

 

[Assinatura digital] 

RENAN GOMES BARBOSA 

Assessora Técnica da Gerência de 

Elaboração de Estudos, Projetos e 

Termos de Referência 

 
 
b) Gerente Responsável: 

 

[Assinatura digital] 
JACIENE MOREIRA MARCELINO 

Gerente de Elaboração de Estudos, Projetos 
e 

Termos de Referência 

 
c) Diretora Responsável pelo setor: 

 

 

[Assinatura digital] 
ANDRÉA MARIA SILVA COSTA 

   Diretora de Planejamento, Estudos e 
Projetos 

 

d) Gerente Responsável pela 

planejamento da demanda: 

 

[Assinatura digital] 
RAFAEL ANDERSON DE MELO 

Gerente de Programas e Projetos de 
Desporto Educacional 

 
e) Diretora Responsável pelo setor 
demandante: 

 

 

[Assinatura digital] 
LAYLLA ALVES MORAES 

Diretora Administrativa de Desporto 

Escolar 

 
f) Superintendente Responsável pelo Setor 

 

 

[Assinatura digital] 
EPITÁCIO BRANDÃO LOPES 

FILHO 
Superintendente de Desporto Escolar 

 
 
 

Autorização da DFD pela Autoridade Competente: 
AUTORIZO a despesa e abertura de processo administrativo, observadas as normas 

legais. 

 

 

 

[Assinatura digital] 

CELESTINA MARIA PEREIRA DE SOUZA 

Secretária de Estado da Educação 
Secretaria de Estado da Educação - Seduc/TO, em Palmas/Tocantins, aos 03 dias do 

mês de JUNHO 
de 2026. 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 Nós da empresa ____________________________________ através do 

presente, declaramos cientes do Termo de Referência, anexo ___, objeto desta peça editalícia, 

e de que nossa proposta está de acordo com suas prerrogativas. 

 

Declaramos ainda ciência que o não cumprimento do disposto na referida 

declaração incidirá nas penalidades descritas no referido edital e DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS e da EXTENSÃO DAS PENALIDADES. 

 

 

 

 

____________, __ de __________ de 2026. 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Representante Lega
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ANEXO IV 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2026 

 

 

DADOS DO EMPRESA LICITANTE: 

 

Razão Social: 

CNPJ/CPF :     Inscrição Estadual : 

Endereço : 

Bairro:       CEP: 

Cidade:   

Estado: 

Telefone: 

Email 

 

OBJETO: (descrever o objeto) 

 

ITE

M 

QT

D 

QTD 

MÍNIM

A 

UNI

D 
DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

GLOBA

L 

       

       

       

       

       

VALOR TOTAL ----->  

 

No preço ofertado estão inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as 

despesas com mão-de-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

Prazo de entrega dos materiais: _____________ 

Prazo de garantia dos materiais: _____________ 

 

DECLARAÇÕES 

 

DECLARAMOS que estamos cientes do Termo de Referência objeto desta peça 

editalícia e das condições para fornecimento do objeto, estando nossa proposta de acordo com suas 

prerrogativas. 

DECLARAMOS que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega desta proposta. 

DECLARAMOS que cumprimos os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus artigos 42 a 49, e não celebramos, no ano-calendário da realização desta licitação, contratos 
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com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme estabelecido nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

(OBS: VERIFICAR O PORTE DA EMPRESA ANTES DE DECLARAR A CONDIÇÃO DE 

ME/EPP)  

 

DECLARAMOS, expressamente, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e 

sustentabilidade socioambiental. 

DECLARAMOS que cumprimos com as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação e que responderemos 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

Declaramos ainda ciência de que o não cumprimento do disposto nesta declaração incidirá nas 

penalidades descritas no edital, nas seções DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS e DA 

EXTENSÃO DAS PENALIDADES. 

 

DADOS BANCÁRIOS 

 

BANCO: 

AGÊNCIA: 

CONTA CORRENTE: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE DA EMPRESA  

 

NOME:  

CPF:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE 

EMAIL: 

 

>> Esta proposta deverá ser assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil 

<< 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

SGD: XXXX/XXXX/XXXX/ 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

PROCESSO: XXXX/XXXX/XXXXX 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2026, 

CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO 

TOCANTINS, POR MEIO DA SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO E A EMPRESA XXXXXXXXXXXX. 

 

 

CONTRATANTE: O Estado do Tocantins, por meio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, instituição de 

direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº 25.053.083/0001-08, com sede na Esplanada das 

Secretarias, Praça dos Girassóis, S/N, em Palmas, neste ato representado pela Senhora, Celestina Maria 

Pereira de Souza, portadora do RG nº 295.476 SSP/TO e inscrita no CPF nº 875.034.681-49, domiciliada 

nesta Capital, nomeada pelo Ato Governamental Nº 1.628 – NM, de 1° de abril de 2026. 

 

CONTRATADA: Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob nº: XX.XXX.XXX/XXXX- XX, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro, na xxxxxxxxxxx Xxxxxxxxxx Xxxxxxxxxxxxx, CEP 

XX.XXX-XXX, doravante denominada, representada por sua titular, (o) Sr°. Xxxxxxxxx Xxxxxxxx 

Xxxxxxx Xxxxxxx, Xxxxxxx, Xxxxxx, Xxxxxx, natural de Xxxxxxxxxxxxxxxx – XX, portador do CPF: 

XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na Xxxxxxx Xxxxxxxxxx. 

 

Telefone: (xx) xxxx-xxxx. E-mail: xxxxxxxxxxx. Dados bancários: Banco xxxxxxx, Agência: 

xxxxx, Conta Corrente: xxxxx; 

 

Conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 2026/27000/000874 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, 

Decreto Estadual nº 6.606/2023 e demais legislação aplicável, sob a modalidade de Pregão Eletrônico nº 

XXXXXXXXX, da Secretaria de Educação do Estado do Tocantins resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

1.1. A contratação tem como fundamento legal o art. 6º, inciso XLI e art. 28, inciso I, da Lei n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - ENTREGA, CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E EXECUÇÃO DO 

OBJETO E O CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO . 

2.1. Contratação de empresa especializada em Serviço de Ambulância com Assistência Médica, 

fisioterapeuta e Motorista, que visam atender os eventos desportivos, paradesportivos, culturais e 

pedagógicos do calendário escolar desta Secretaria. 

2.2.Descrição do objeto: 

 

 

Item Quantidade 
Qtd de 

Diarias 

Unid

ade 
Especificações Técnicas do Objeto 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 07 26 UND 

Contratação de serviço de Diárias 

ambulância com Assistência Médica 

fisioterapeuta e Motorista para atender 

os XXXV – Jogos Estudantis do 

Tocantins – JETS e o XII – Jogos 

Estudantis Paradesportivos do 

Tocantins – PARAJET. 

R$6.149,96 R$159.898,96 

 Valor Total R$159.898,96 

 

2.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.1.1. O Termo de Referência; 

2.1.2. O Edital da Licitação; 

2.1.3. A Proposta da CONTRATADA; 

2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

3.1 Considerando a necessidade de atendimento médico de urgência e emergência durante a realização dos 

Jogos Escolares do Tocantins, o serviço de ambulância será prestado nos locais de competição. Os locais já 

previstos constam em tabela abaixo descrita e as datas e horários de prestação do serviço serão definidos e 

informados previamente pela organização do evento ao prestador, conforme a programação oficial dos jogos 

a ser divulgada com o cronograma dos jogos.  

3.2 Todas as despesas relativas ao transporte e entrega do veículo correrão por conta exclusiva da empresa. 

DEMANDA – SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTO ESCOLAR 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
QTD DE 

VEÍCULOS 

1 Fase Estadual - Modalidade Futsal - 

Araguaína 

Diárias 04 01 

2 Fase Estadual - Modalidade Voleibol - 

Gurupi 

Diárias 04 01 

3 Fase Estadual - Modalidade Handebol - 

Paraíso 

Diárias 04 01 
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4 Fase Estadual - Modalidades Atletismo, 

Basquetebol e Lutas - Palmas 

Diárias 12 03 

5 Fase Estadual – Meeting Paralímpico/ 

Parajets - Palmas 

Diárias 02 01 

26 Diárias 07 Veículos 

3.3. Recebimento:  

3.3.1 Os serviços serão recebidos de forma definitiva, não se identificando a necessidade de recebimento 

provisório, em virtude da continuidade e da ininterruptibilidade intrínsecas à sua prestação.  

3.3.2 ocorre de forma pontual e simultânea à realização dos eventos, sendo sua efetividade constatada no 

próprio momento da prestação. Assim, não há possibilidade técnica ou operacional de separação entre as 

fases de recebimento provisório e definitivo. 

3.3.3O pagamento será realizado por diária efetivamente executada, conforme a prestação do serviço e 

mediante a devida comprovação da execução, nos termos estabelecidos no Termo de Referência.  

7.4. Liquidação:  

3.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  

3.6. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

 3.7.1. o prazo de validade;  

 3.7.2. a data da emissão;  

 3.7.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

 3.7.4. o período respectivo de execução do contrato;  

 3.7.5. o valor a pagar; e  

 3.7.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

3.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante;  

3.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.10. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
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CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).  

3.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante.  

3.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

3.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

3.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

c) Prazo de Pagamento:  

3.14. O pagamento será efetuado por diária efetivamente executada, conforme a comprovação da prestação 

do serviço, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, nos 

termos da legislação aplicável.  

d) Forma de Pagamento: 

3.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

3.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

3.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

4.1. O valor global do contrato é de R$159.898,96 (cento e cinquenta e nove mil oitocentos e noventa e 

oito reais e noventa e seis centavos), conforme preços unitários e quantidades discriminadas na cláusula 

primeira do presente termo. 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA SÉTIMA - MODELOS DE GESTÃO DE CONTRATO 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA  

5.1A contratada deverá assegurar a adequada, contínua e eficiente prestação dos serviços durante toda a 

execução contratual, responsabilizando-se pela qualidade, segurança, regularidade e pleno funcionamento 

dos serviços disponibilizados nos eventos promovidos pela Administração.  

5.2. Os veículos disponibilizados deverão permanecer em perfeitas condições de funcionamento, 

conservação, higiene, segurança e regularidade documental durante toda a execução dos serviços, incluindo 

equipamentos obrigatórios, materiais, insumos e equipe técnica mínima exigida neste Termo de Referência.  

5.3. A CONTRATADA deverá garantir a adequada execução dos serviços de ambulância com assistência 

médica, fisioterapeuta e motorista, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, contados da data de realização de 

cada evento atendido. 

5.4. O serviço deverá ser prestado durante todo o tempo de duração de cada evento, iniciandose com 

antecedência mínima de 30 (trinta) minutos antes do início das atividades e permanecendo no local até 30 

(trinta) minutos após o encerramento, ou por período superior quando solicitado pela organização do 

evento.  

5.5. A garantia prevista neste item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada por danos 

causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato. 

 

6.1.As despesas decorrentes da presente contratação/aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Classificação da Despesa: 27.010.12.368.1156.2386 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 

Fonte: 500.1001.101 

Nota de Empenho: 2025NE0xxxxx. 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

7.3. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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7.4. A Secretaria da Educação poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Seduc poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. Fiscalização Técnica: 

a) Acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se 

for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão 

compatíveis com os indicadores estipulados no Termo de Referência, para efeito de pagamento conforme o 

resultado pretendido pela Administração Pública, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa. 

7.7. Atributos do fiscal técnico: 

7.8. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao substituto, em 

especial: 

7.9. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às 

suas competências; 

7.10. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

7.11. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada 

em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

7.12. Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 

que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

7.13. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 

execução do contrato nas datas aprazadas; 

7.14. Fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 

contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração Pública, conferindo as notas 

fiscais e as documentações exigidas para o pagamento e, após o atesto, encaminhar ao gestor do contrato para 

ratificação; 

7.15. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 

visando à tempestiva renovação ou prorrogação contratual; 

7.16. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, juntamente com o 

fiscal administrativo e/ou setorial; 

7.17. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias para a elaboração do documento 

comprobatório da avaliação da execução contratual. 

7.18. Fiscalização Administrativa: 
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a) Acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas, bem como quanto ao controle do contrato administrativo e às providências tempestivas nos casos 

de inadimplemento. 

7.19. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao substituto, 

em especial: 

7.20. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, realizando tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos, acompanhamento do empenho e pagamento, formalização de apostilamentos e termos aditivos, e 

acompanhamento de garantias e glosas; 

7.21. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, solicitando os documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

7.22. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária e, em 

caso de descumprimento, adotar as medidas cabíveis; 

7.23. Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de descumprimento das obrigações 

contratuais, reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis; 

7.24. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato; 

7.25. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o documento 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, de que trata o inciso VIII do art. 30 do Decreto Estadual 6.606/23. (Decreto Estadual 6.606/23 

art. 32). 

7.26. Gestor do Contrato: 

7.26.1. As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão realizadas considerando as seguintes 

definições: 

7.26.2. Gestão do contrato: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e 

setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 

pertinente ao setor de contratos; 

7.27.3. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao substituto, em 

especial: 

7.28. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de que dispõem os 

incisos II, III e IV do art. 26 do Decreto Estadual 6.606/23.  

7.29. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência.  

7.30. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de empenho de 

despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que obstam o fluxo normal 

da liquidação e pagamento da despesa.  
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CLÁUSULA  OITAVA – VIGÊNCIA 

CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.31. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da Administração 

Pública.  

7.32. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor 

de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso I do art. 26 do Decreto Estadual 

6.606/23.  

7.33. Constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do §3o do art. 174 da Lei Federal no 

14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das 

atividades da Administração Pública, podendo ser utilizado como insumo para a confecção dos estudos 

técnicos preliminares, termo de referência e projeto básico das novas contratações.  

7.34. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos 

fiscais técnicos, administrativos e/ou setoriais.  

7.35. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnicos, administrativos e/ou 

setoriais no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas.  

7.36. Diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação 

de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n o 14.133/2021 ou pelo 

agente/setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto Estadual 6.606/23 art. 30). 

  

8.1. A vigência inicial do contrato será 06 (seis) MESES SEM POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

até a conclusão do objeto nos termos e prazos dos artigos 111 da Lei 14.133/2021.  

8.2. O contrato ainda poderá ser alterado unilateralmente, conforme necessidade da gestão, em razão do 

acréscimo quantitativo do objeto, nos limites permitidos pela lei, em harmonia com a ordem dos art. 124, inc. 

I e art. 125 da referida Lei. 

 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

10.1. Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas no Contrato, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências previstas no instrumento contratual;  

10.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;  

10.3. Rejeitar o veículo fornecido em desacordo com as obrigações assumidas, arcando a CONTRATADA 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

com o ônus decorrente do fato. 

10.4. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil as informações eventualmente necessárias à execução do 

contrato;  

10.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, por meio de 

servidor designado legalmente como Representante da Administração, que atestará as Notas Fiscais/Faturas, 

para fins de pagamento. 

11.1. A contratada deverá apresentar os seguintes documentos no ato da assinatura do contrato:  

11.1.1. Cópia do CRLV - Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo para a comprovação do ano de 

fabricação, propriedade, posse ou a locação dos veículos a serem utilizados nos serviços;  

11.1.2. Cópia da apólice de seguro, demonstrado que os veículo a serem utilizados nos serviços, estão 

segurados contra acidentes pessoais e terceiros.  

11.1.3. Utilizar na prestação de serviços, veículo, com ano de fabricação não inferior a 2023 e que atenda as 

especificações do Código de Trânsito Brasileiro.  

11.1.4. Utilizar, na prestação dos serviços, veículo com equipamentos médicos para a respectiva função, 

estando os mesmos em conformidade com a legislação pertinente.  

11.1.5. Manter em funcionamento sua CENTRAL DE ATENDIMENTO.  

11.1.6 Providenciar a substituição, imediata, da ambulância no caso de apresentar defeito que prejudique a 

prestação do serviço;  

11.1.7. Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo que for causado a terceiros ou à Secretaria 

Municipal de Saúde, ficando sob sua exclusiva responsabilidade todas as despesas decorrentes e 

providências que forem necessárias;  

11.1.8. Responsabilizar-se pela disponibilização dos equipamentos descritos no Termo de Referência;  

11.1.9. Responsabilizar-se pelo pagamento das despesas relativas à manutenção, consertos, reparos, e 

aquisições de matérias e equipamentos necessários à prestação dos serviços objeto da contratação;  

11.1.10. Manter regularizada a documentação do veículo, validade de equipamentos obrigatórios (ex. 

validade carga/extintor de incêndio);  

11.1.11. Em caso de avaria mecânica, acidente de trânsito, manutenção preventiva ou corretiva ou por 

quaisquer outras razões, o veículo deverá ser substituído por outro similar, quando, por defeito de qualquer 

ordem, o mesmo ficar sem condições de uso por mais de 04 (quatro) horas, a partir da notificação feita pela 

Administração;  

11.1.12.Responsabilizar-se por todas as despesas do veículo utilizado na execução dos serviços, inclusive as 

relativas à manutenção, acidentes, licenciamentos e outras que incidam direta ou indiretamente sobre os 

serviços ora contratados, isentando a contratante de qualquer responsabilidade jurídica ou financeira em 

quaisquer ocorrências;  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1.13. Entregar o veículo, em perfeitas condições de funcionamento, de conservação, manutenção, pintura, 

segurança e higiene interna e externa, com o óleo do motor trocado, filtros de óleo e de ar novos; o) Deverão 

ser atendidas as normas e regulamentos do Ministério da Saúde, no que couber; p) O abastecimento do 

veículo serão por conta do contratada.  

11.1.14. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes da contratação de serviços de terceiros para 

atividades acessórias e apoio;  

11.1.15. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na licitação;  

11.1.16. Apresentar junto com a nota fiscal, o comprovante de recolhimento de tributos e afins, bem como 

todas as certidões de regularidade com as fazendas municipal, estadual e federal;  

11.1.17. O proponente deverá possuir seguro total inclusive para cobrir danos a terceiros, dos veículos 

locado;  

11.1.18. As despesas ficarão a cargo da contratada;  

11.1.19. Reposição do veículo em caso de pane elétrica ou mecânica, colisão ou qualquer que inviabilize o 

uso do veículo, imediatamente, em até 04h do comunicado oficial da Administração; 

11.1.20. Tendo em vista que a equipe de Assistência Médica será composta pelo motorista, técnico de 

enfermagem e fisioterapeuta, a Contratada deverá apresentar os registros profissionais dos responsáveis pela 

prestação de serviços médicos, como a apresentação de documentação dos seus devidos conselhos(exceto o 

motorista). 

11.21. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos revistas na legislação. 

 

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.1.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:Balanço dos eventos contratuais já 

cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.1.5. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.1.6. Indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.2. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório ( art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13.1.O instrumento contratual pode ser alterado nos casos previstos nos artigos 124, 132 e 136 da Lei n.º 

14.133/2021, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

14.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto n° 6.606, de 2023, 

a CONTRATADA que: 

I) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III) Der causa à inexecução total do contrato; 

IV) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

VIII) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

IX) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

14.2.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.3.Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ii, 

iii, e vii do subitem acima deste instrumento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas viii, ix, x, xi, xii do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas ii, 

iii, vii, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021) 

d) Multa de: (1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre 
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o valor adjudicado em caso de atraso na entrega dos bens, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 

décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não- 

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença; (2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o 

valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; (3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze 

por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

14.4. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei nº 14.133/2021). 

14.5. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º da Lei nº 14.133/2021). 

14.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133/2021) 

14.6.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda dessevalor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei nº 14.133/2021). 

14.6.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

14.7. O débito resultante de multa poderá ser parcelado, total ou parcialmente, mediante requerimento formal 

do interessado à Administração Pública, desde que o interessado não esteja inscrito em dívida ativa, 

conforme regulamentação da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins (art. 324 do Decreto n° 

6.606/2023). 

14.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei nº 14.133/2021) : a) a natureza e a 

gravidade da infração cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes; d) os danos que dela provierem para o Contratante; e) a implantação ou o aperfeiçoamento de 

programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

14.11. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 

CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

14.12. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar as penalidades por eles aplicadas à Ouvidoria-Geral do Estado, para que promova a devida 

publicidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP) (§2° do art. 326 do Decreto n° 6.606/2023, Art. 161, da Lei nº 14.133/2021). 

14.13. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar aplicada por qualquer ente da 

Federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 

Indireta do Estado do Tocantins, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos (§2°, do art. 321 do 

Decreto n° 6.606/2023). 

14.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

14.15. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

14.16. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa. 

 

15.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  - DA MATRIZ DE RISCO E DA RECOMPOSIÇÃO DO 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

16.1. A Matriz de Risco, anexada aos autos, é uma ferramenta que permite aos gestores mensurar, avaliar e 

ordenar os eventos de riscos que podem afetar o alcance dos objetivos do processo da unidade e, 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REAJUSTE DO PREÇO 

consequentemente, os objetivos estratégicos do empreendimento.  

16.2. Nesse contexto a CONTRATADA é integral, e exclusivamente, responsável por todos os riscos 

colocados como de sua competência, relacionados ao objeto do contrato, inclusive sem limitação, conforme 

estabelecido na Matriz de Risco.  

16.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do contrato que não são de 

sua alçada, cuja responsabilidade é da CONTRATANTE, conforme estabelecido na Matriz de Risco.  

16.4. Constitui peça integrante deste contrato, independentemente de transcrição no instrumento respectivo, a 

Matriz de Risco.  

16.5. O termo risco neste contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, seocorrer, tem 

um efeito em pelo menos um objetivo do empreendimento. O risco é o resultado da combinação entre 

probabilidade de ocorrência de determinado evento futuro e o impacto resultante caso ele ocorra.  

16.6. Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro:  

16.6.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato e mantidas as disposições do Contrato, considera-se 

mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.  

16.6.2. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro nas 

hipóteses excluídas de sua responsabilidade no contrato.  

16.6.3. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos, por 

intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

 

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado.  

17.2. A periodicidade de reajuste do valor do contrato será anual, com referência ao IPCA - Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, que incidirá 

exclusivamente em relação às obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo.  

17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

 

18.1.Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94, inciso II, da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

19.2. O extrato deste contrato será publicado em até 20 (vinte) dias a contar da assinatura, nos termos do 

inciso I do art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

 

19.1. Fica eleito o foro da Capital do Estado do Tocantins - Vara da Fazenda Pública, com renúncia 

expressa a outros, por mais privilegiados que forem para dirimir quaisquer questões fundadas neste 

Contrato. 

19.2. O presente contrato atenderá ao disposto no inciso XVII do art. 92 da Lei nº 14.133/2021, incluindo 

medidas de gestão de riscos, responsabilidades das partes e demais exigências legais aplicáveis, assegurando 

conformidade com a legislação vigente durante toda a execução contratual. 

19.3. E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as 

quais foram lidas e assinadas pelas partes. 

 

Palmas, xx de xxxxxxxx de 2026. 
 
 
 
 

Celestina Maria Pereira de Souza Xxxxxxx Xxxxxxxx Xxxxxxxxx 

Secretário de Estado da Educação 

Contratante 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratada 
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